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APRESENTAÇÃO

O objetivo principal deste trabalho é uma tentativa de recuperação da 
evolução histórica do salário mínimo no Brasil. Por se tratar de uma primeira 
abordagem ao tema, o texto certamente possui algumas emissões de fatos que não 
puderam ser levantados. De qualquer forma, acreditamos que ele será de utilida 
de para aqueles que se interessam pela questão do salário mínimo em nosso i>aís, 
especialmente pela grande quantidade de informações aqui contidas. . . .

A principal problemática tratada refere-se ao comportamento do valor 
real do salário mínimo e sua diferenciação regional. Isto ê feito sob um enfo
que que terna por base a correlação de forças entre as classes sociais, surgindo 
claramente uma evolução mais favorável para o. salário mínimo nos períodos em 
que a classe trabalhadora está mais organizada. A recíproca é verdadeira em pe 
ríodos de retrocesso político. ■ .

Também abordamos ccm algum detalhe o período de criação do salário 
mínimo, o trabalho das Ccmissões de Salário Mínimo,a ração essencial, etc. Nes 
te-aspecto, concluímos que a fixação, do salário mínimo inicial veio institucio
nalizar os baixos níveis salariais existentes na- época.~

Este trabalho faz parte de uma pesquisa mais ampla, financiada pelo 
Programa Nacional de Pesquisa Econômica - PNPE/INPES, realizada entre maio de 
1982 e junho de 1983. A pesquisa em questão — "0 Salário Mínimo: Sua Evolução 
Histórica e Seu Papel na Determinação da Taxa de Salário no Brasil” — tem seus 
resultados reunidos em três ensaios. Um deles corresponde ao texto aqui repro
duzido. Os demais — "A Ração Essencial e sua Utilização como Deflator do Salá
rio Mínimo - 1940/1981” e ”0 Salário Mínimo e a Taxa de Salários na Economia 
Brasileira: Novas Evidências" — foram publicados, respectivamente, nos Textos 
para Discussão n? 23 (maio/83) e n9 26 (junho/83) do Instituto de Economia In - 
dustrial da Universidade Federal do Rio de Janeiro - IEI/UFRJ. A importante 
questão relativa ao papel do salário mínimo na determinação da taxa de salários 
ha econamia.,_ assiTn_ccmo.um estudo específico sobre a racão essencial do_salãrio 
mínimo, foram deixados propositalmente ã margem deste texto, sendo tratados ã 
parte. .

articiparam como estagiários nesta pesquisa Cyr de Alverga Feital , 
tista Vefsiani dos Santos e Richard Faulhaber Trent. A eles nosso 
to pelo levantamento do material utilizado e ajuda no tratamento dos 
os gratos também ã Maria Valéria Junho Penna pela bibliografia cor - 
ao movimento operário no início do século, que permitiu verificar 
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a importância relativa do salário mínimo entre as reivindicações do período. 
Parte da bibliografia mais recente foi levantada por Amir Coelho Barros. 0 tra 
balho de datilografia foi realizado por Almir Mattos e Francisco Teixeira. 0 
resultado final, obviamente, è de inteira responsabilidade do autor.
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1. INTRODUÇÃO

Quando se fala em salário mínimo usualmente ê feita uma as
sociação com a figura do ex-presidente Getúlio Vargas. A plataforma 
da Aliança Liberal de 1930 já mencionava a criação do salário mínimo. 
A Constituição de 1934 o incorporava em seu Artigo 121. A Lei 185 de 
janeiro de 1936 definia o salário mínimo e instituia as Comissões de Sa 
lário Mínimo, e o Decreto-lei 399 de 30 de abril de 1938 regulamentava 
a Lei 185. Finalmente, o Decreto-lei 2.162 de 19 de maio de 1940 fixa 
va os primeiros níveis para o salário mínimo em todo o país.

Embora os movimentos reivindicatõrios da classe trabalhado
ra brasileira prê-1930 se concentrassem em outras questões, a luta pe
lo salário mínimo já estava presente. O Primeiro Congresso Operário 
Brasileiro, realizado no Rio de Janeiro no período entre 15 e 22 de abril 
de 1906, privilegiava a redução da jornada de trabalho vis-a-vis o au
mento de salário. Na época, as principais preocupações se centravam 
na campanha pelas 8 horas diárias de trabalho, na questão dos aciden 
tes de trabalho, no trabalho feminino e do menor, e especialmente na 
questão da organização sindical.

■ _ No Segundo Congresso Operário Brasileiro, realizado no Rio
de Janeiro entre 8 e 13 de setembro de 1913, a questão da fixação do 
salário mínimo ê explicitada. Aqui, tambénv ela está associada â limi 

• - (2) -taçao da jornada de trabalho. Posteriormente, por ocasiao das gre
ves de 1918 no Rio de Janeiro e 1919 em Sao Paulo, a regulamentação do 

- - - (3)salario mínimo surge na pauta de reivindicações.

Durante a décadá de 20 uma série de leis trabalhistas são ins 
tituídas no país: legislação de acidentes de trabalho; caixa de aposen
tadoria e pensões para os ferroviários, portuários e marítimos; estabjL 
lidade - is dez anos de emprego para as mesmas categorias; lei das fé
rias ; ■

Segundo Luiz Werneck Vianna • "As conquistas decisivas na for_ 
mação tis leis protetoras do trabalho antecedem a 30 e foram alcançadas 
num processo de luta, em que não foram poucas as vitórias operarias. 
(...) Nada se criou depois de .30, ressalvada a legislação ão salario 
mínimo. (...) Apenas alargou-se o âmbito da incidência da legislação 

- ~ (4)atingindo setores operários ainda nao beneficiados".

PNPE 15/84 3



Com a adoção da unidade sindical em 1931, elimina-se a expe 
riência anterior de pluralismo e autonomia sindical. A Constituição de 
1934 volta a garantir a pluralidade e autonomia sindical, a qual ê de 
finitivamente eliminada com a Carta de 1937. Os sindicatos passam en 
tão a ser atrelados ao Ministério do Trabalho.

A palavra de ordem durante o Governo Getúlio Vargas é a. "har 
monia e cooperação” entre as classes sociais. Todo o processo de cria 
ção do salário mínimo está assentado sobre, este princípio. ' São éxem 
pios eloquentes os discursos do Presidente e do ministro do Trabalho 
por ocasião da assinatura do Decreto-lei 399 em 19 de maio de 1938, e 
do Decreto-lei 2.162 de 19 de maio de 1940.^

0 ministro do Trabalho assim se manifestava no dia .19 d_e 
maio de 1938, quando da assinatura do Decreto-lei 399: .

"(0 Governo) almeja (...) a segura progressão.no teor de vida das 
classes operárias 3 com um aumento de seu poder aquisitivo 3 com u 
ma melhoria de suas condições de existência^ por forma que se so_ 
lidifique entre as classes produtoras e trabalhadoras esse formo_ 
so laço de harmonia e de cooperação 3 base da felicidade coletiva 
e supeããnio da grandeza do B.rasil". ■

i A contribuição da leiido salário mínimo para a paz social é 
reafirmada no discurso do representantetdos trabalhadores, Sr. Luiz Au 
gusto França, presidente da União dos Sindicatos dos Empregados do Dis 
trito Federal:

"Os bene ficios que a nós tem sido proporcionados pelo benemérito 
governo de V. Exc. vieram afastar em definitivo as lutas dadas; 
set graças a uma sábia orientação adotada no Brasil3 vieram tra 
zer a paz3 harmonia e a concordia entre as classes de empregadores 

, „ (?) e empregados".

Finalmente, no discurso do Presidente da República, a ques 
tão da "harmonia e cooperação" entre as classes aparece ainda mais ela 
borada:
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"0 movimento de 10 de Novembro pode ser considerado, sob certos 
aspectos, como um reajustamento dos quadros da vida brasileira. 
Esse reajustamento terã de se realizar, e já se vem realizando, 
exatamente pela cooperação de todas as classes. O governo não 
deseja, em nenhuma hipótese o dissídio das classes nem a predo 
minãncia de uns sobre os outros. Da fixação do preceito do. cor
porativismo na Constituição de 10 ãe Novembro' deverá decorrer, 
naturalmente, o estímulo vivificador do espírito de colaboração 
entre as categorias ãe trabalho e. de produção. Esta colaboração 
será efçtivada na subordinação ao sentido superior da organiza
ção social. Um país não ê apenas um conglomerado de indivíduos 
dentro de um trecho de território, mas principalmente, a unida 
ãe da raça, a unidade da língua, a unidade do. pensamento social".

, O mesmo tom paternalista e de concórdia entre as classes so
ciais ê retomado por ocasião da assinatura do Decreto-lei 2.162 em 1940. 
Desta vez, a comemoração do 19 de maio tem um caráter especial, na medi 
da em que e finalmente instituído o salário mínimo no país. A princi 
pal solenidade pela passagem do Dia do Trabalho ocorre no Estádio do 
Vasco da Gama, na cidade do Rio de Janeiro, com a presença do Presiden 
te Getúlio Vargas, :seu Minitério,. representantes dos sindicatos, ecer 
ca de 40 mil pessoas presentes. A descrição pela imprensa dá.uma idéia 
do que foi a solenidade:

"Zs 16 horas, sob uma salva ãe 21 tiros de morteiro e ao som do 
hino nacional o Presidente Getúlio deu entrada no estádio em 
carro. aberto, acompanhado do Dr. Walãemar Falcão, ministro do 
Trabalho, general Francisco José Pinto, chefe de sua casa mili_ 
tar, e ajudantes de ordem. Ouviu-se nesse momento prolongada . 
aclamação partida da massa popular que se aglomerava no campo 
ãa rua São Januário. 0 carro presidencial em marcha lenta deu

- (9}volta ao campo debaixo de grandes manifestações".

O discurso do ministro do Trabalho merece uma leitura com
pleta. Nele, o Presidente da República é elogiado e exaltado como se 
fosse um ente quase divino, chegando, em alguns momentos as raias do 
... . (10)ridículo.

Em seu pronunciamento, o presidente Getúlio Vargas criticou 
os governos passados e reafirmou seu compromisso com os trabalhadores.
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Mais uma vez foi defendida a. paz social, e negada a luta da classe. Os 
três parágrafos finais da oração do Presidente ilustram estes pontos:

"Embora deixados ao abandono, os nossos trabalhadores souberam 
resistir as influências malsas dos semeadores de ódio, a ser 
■oiço de velhas e novas ambições de poderio político, consa
grados ,a envenenar o sentimento brasileiro de fraternidade com 
o exotismo das lutas de classes. 0 ambiente nacional tem rea 
gido sadiamente contra esses agentes ãe perturbação e desor_ 
dem. A propaganda insidiosa e dissolvente apenas impressio. 
nou os pobres de espirito e serviu para agitar os mal inten
cionados". ■

''Quem quer que observe a história e a dura lição sofrida por 
outros povos verá que os extremismos , mesmo quando logram uma 
vitória efêmera, caem logo vitimas dos- próprios erros e das 
paixões que desencadearam, sacrificando muitas aspirações jus_ 
tas e legítimas, que poderiam ser alcançadas pacificamente. A 
sociedade brasileira, felizmente, repele, por índole, as solu 
çÕes extremistas. Corrigidos os abusos e imprevidências do 
passado, poderemos encarar o futuro com serenidade, certos de 
que as utopias ideológicas, na prática verdadeiras calamida
des sociais, não conseguirão afastar-nos das' normas de equili_ 
brio e bom senso em que se processa a evolução da nacionali
dade". .

"Só p trabalho fecundo, dentro da ordem legal que assegura a 
todos, patrões, operários, chefes de indústrias e proletários, 
lavradores, artezãos e intelectuais, um regime de justiça e 
ãe paz, poderá fazer a felicidade da Pátria Brasileira

Apesar da retórica oficial da "paz social" é claro que a lê 
. , Lslação do salário mínimo não teria ocorrido sem o beneplácito das 
forças do capital. Assim, a fixação de . um salário mínimo era um impor--* 
tante elemento de controle sobre o mercado interno, fator fundamental, 
para o processo de acumulação capitalista da época, especialraente nas 
regiões urbanas. Este ponto, por sinal, era reconhecido implicitamentei 
pelas próprias autoridades:

"A lei (...) veio proporcionar reais benefícios ao proletaria
do, elevando-lhe o nível material e moral de vida com iniludí.
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veis vantagens para a economia nacionalt decerto t revigorada 
com o aumento do poder aquisitivo da vultosa massa de traba 
lhadores

Como será visto adiante, não é verdade que o salário mínimo 
veio elevar o poder aquisitivo dos trabalhadores. Na realidade, ele 
serviu para institucionalizar os níveis salariais existentes no perío
do. Assim, a partir de sua criação o Estado possuia os meios necessãri_ 
os paia controlar o poder aquisitivo da classe trabalhadora segundo os 
intor; ; íos da acumulação do capital.

Verifica-se’, portanto, que a legislação do salário mínimo 
tinha um objetivo bem definido. Tratava-se, por um . lado, de uma tenta
tiva de cooptação da classe trabalhadora brasileira no sentido de mini. 
mizar ao máximo a importância da luta de classes. Por outro lado, ela 
beneficiava o processo de acumulação capitalista, assegurando o contro 
lé sobre o custo da mão-de-obra, de forma a adequá-lo aos níveis de 

C13) produtividade das empresas.

• Na próxima seção discutiremos o processo da fixação do sala 
rio mínimo no Brasil. Em seguida apresentamos um quadro geral da evo
lução do salário mínimo desde sua criação. Ê proposta uma periodização 
em quatro etapas, as quais são analisadas nas seções 4.a 7. Finalmen
te, na última seção, são apresentadas as principais conclusões do tra 
bálho.
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1- Rodrigues, Edgard, "Alvorada Operária", Mundo Livre, Rio de Janei
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tudos Cebrap 7, Janeiro/Março 1974, pp. 113/149.

5. O texto completo dos referidos discursos, assim como da Lei 185, e 
Decretos-Lei 399, 2.162 e 2.548 estão•apresentados no Anexo I.

6. Vej a Anexo I.

7. O Globo, 02/05/1938. Ver texto completo no Anexo I.

€. Veja Anexo I.

9. O Estado-de são Paulo, 03/05/1940.

IP. Veja Anexo I.

l|í. Idem.

.112. Exposição de motivos dó Decreto-Lei 399 (Veja Anexo I) .

ip. Pura uma discussão mais detalhada sobre o salário mínimo no contex 
to da acumulação de capital veja Oliveira, Francisco de, "A Econo
mia Brasileira: crítica à Razão Dualista", Estudos Cebrap 2, Outu- 
bro/dezembro 1972, e Calsing, Elizeu Francisco, "A Política Salari 
al no Brasil — Um Estudo do Salário Mínimo", Tese de Mestrado, 
IUPERJ, Rio de Janeiro, Março de 1978.
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2. FIXAÇÃO DO SALÃRIO MÍNIMO

Segundo o artigo 29 do Decreto-lei 399 de 30 de abril de 
1938, "denomina-se salário minimo a remuneração mínima devida a todo 
trabalhador adulto, sem distinção de sexo, por dia normal de serviço, 
e capaz de satisfazer, em determinada épóca e região do país, ãs suas 
necessidades normais de alimentaçao, habitação, vestuário, higiene e 
transporte". Optou-se, assim, por' um salário mínimo de sobrevivência 
para um trabalhador adulto. Este conceito entra, inclusive, em choque 
com o preceito constitucional, que manda considerar na fixação do sala 
rio mínimo as necessidades familiares e não as de um único indivíduo.

Devido ã elevada participação da alimentação em orçamento fa 
miliar da população de baixa renda, o Decreto-lei 399 definiu a chama 
da "ração essencial" do salário mínimo, que corresponde a um conjunto 
variável de produtos divididos em doze grupos. A Tabela 1 apresenta os 
diversos alimentos qüe fazem parte de cada grupo. Apenas o leitee con 
siderado essencial, sendo que para os outros produtos existe a possibi 

. lidade de substituições dentro de um mesmo grupo. .

O determinante principal da ração essencial ê a quantidade 
de elementos nutritivos. São consideradas calorias, proteinas, cálcio, ferro e 
fósforo. Ém anexo ao Decreto-lei 399 foram apresentados três tipos de 
ração essencial para três regiões distintas do país. As Tabela 2 e 3 
mostram as três rações com as respectivas quantidades de produtos e e
lementos nutritivos. Como se pode observar as rações são semelhantes, 
com quantidades aproximadamente equivalentes dos diversos nutrientes con 
siderados.

Para a fixação dos primeiros níveis do salário mínimo a Lei 
185 de 14/01/1936 instituiu as"Comissões de Salário Mínimo". Cada Co 
missão era constituída por igual número de representantes dos emprega 
dores e empregados, tendo como presidente uma pessoa nomeada pelo Pre 

- C2) -sidente da Republica. Somente em junho de 1938 foi fixado o numero de 
componentes das Comissões. Este variava entre 5 e 11 membros, depen 
dendo da importância econômica da região. Com esse objetivo o país foi 
dividido em 22 regiões, correspondendo aos 20 estados então existentes, 

- (3)ao território do Acre e ao Distrito Federal.

Para subsidiar o trabalho das Comissões, o Serviço de Esta
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Itística da Previdência e Trabalho (SEPT) realizou um levantairento sobre I ■ _
as condições de vida e tipos mais baixos de remuneração da .população bra 
isileira — "0 Censo do Salário Mínimo". Foram levantados os salários de 
cerca de 1,5 milhão de trabalhadores, o que correspondia na época a 
mais de 10% da população economicamente ativa, ou ainda, quase 30% dos 

( 4) assalariados.

As Tabelas 4 e 5 apresentam um resumo dos resultados obtidos 
pelo SEPT, com o salário médio, o salário mediano e a classe modal pa 
ra os trabalhadores da agricultura, indústria, comércio e outras ativi 
dades, tanto nas capitais como no interior. A pesquisa limitou-se aos 
menores salários (até 400 mil réis). Para efeito de ilustração apre 
sentamos na Tabela 6 a distribuição dos salários "a seco" para os tra 
balhadores do Distrito Federal.^ Como se pode verificar, o salário 

mínimo fixado em 1940 para o Distrito Federal (240 mil réis) localiza- 
Lse na classe modal dos salários "a seco". .

Analisando-se cuidadosamente as. Tabelas 4 e 5 . cohstata-se 
que na fixação do salário mínimo foi privilegiada a classe modal dos 
menores salários. No caso das 21 capitais pesquisadas, o salário míni 
mo foi fixado dentro da classe modal em 11 casos. Quanto ãs 20 regiões 
do interior, ele se localiza na faixa modal em 13 casos. 

♦ ' *
Considerando-se a mediana e a média das distribuições sala 

riais podemos tirar outras conclusões. Assim, èm 3 capitais o SM foi 
fixado abaixo da mediana, em 10 entre a mediana e a média, e em 7 capi 
tais acima da média. No caso do interior, temos 7 regiões onde o SM 
^oi fixado abaixo da mediana, 10 entre a mediana e a média, e. apenas 3 
Regiões onde o salario mínimo ficou acima da média dos menores salários. .

Pode-se, portanto, concluir,que a fixação do salário mínimo 
£oi feita, não no sentido de se elevar o patamar mínimo de remuneração 
íio país, mas sim de institucionalizar aquele mínimo que prevalecia no 
período .

Este ponto era reconhecido pela imprensa da época
quando afirmava que "pequeno ou mínimo será o aumento do salário na 
grande maioria dos casos^ não sendo raras as hipóteses em que a nova, 
'.ei fixou um salário inferior ao qué hofe é pago a muitos trabalhado- ‘ 
■^es". y Segundo Luiz Werneck Vianna, o fato de terem sido pesquisa 
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dos pelo SEPT trabalhadores agrícolas, "puxou para baixo as médias ob 
servadas, em razao dos salários aviltados que (estes) recebiam". Isto 
teria prejudicado os trabalhadores industriais que estariam assim per 
mitindo "a ascensão ao mercado de outros setores das classes subalter
nas" sendo o salário mínimo "um instrumento efetivo para a acumulação 
industrial".

Passando-se ao processo de fixação do salário mínimo, 
é preciso notar que este foi feito em várias etapas. A nível das Co
missões de Salário Mínimo, houve duas fixações entre maio de 1939 e fe
vereiro de 1940. A- Tabela 7 mostra a marcha da fixação nas capitais 
pelas respectivas comissões, apresentando em alguns casos as propostas 
de empregados e empregadores.

Como era de se esperar, a proposta dos empregados em geral / p\ ■
superava a dos empregadores. 1 Pode-se também observar que houve pou 
cas mudanças entre a Ia e a 2a fixação. Por outro lado, a fixação fi
nal de cada Comissão a presentou em geral valores mais próximos às propostas dos 
empregadores do que dos empregados (veja Distrito Federal, Espírito San 
to, Minas Gerais, Pará, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul).

• Posteriormente, o SEPT ajustou os salários fixados pelas Co
missões de Salário Mínimo. Para isto foram calculados os salário "te 
õricos" das 22 regiões utilizando-se, não apenas os inquéritos do SEPT, 

- - - - (9)mas também series financeiras, econômicas e demográficas. A partir 
dos salários fixados pelas Comissões de Salário Mínimo e dos salários 
"teoricos" o SEPT fez alguns ajustamentos, encaminhando ã Presidência 
da República sua proposta de fixação do salário mínimo.

Pode-se verificar pela Tabela 7 que a proposta do SEPT res
peitou na maioria dos casos a 2 fixação das Comissoes de Salario Mini 
mo (13 capitais). Houve rebaixamento em 6 capitais, sendo mais impor
tantes os ocorridos no Acre, Amazonas e Bahia. Nao resta dúvida que 
os baixos valores encontrados para os salários "teóricos" nas capitais 
destes Estados foram determinantes para a fixação pelo SEPT de níveis 
inferiores aos das Comissões de Salario Mínimo. Cabe ainda.observar que 
em apenas dois.Estados (Paraiba e Santa Catarina) o SEPT propos uma pe 
quena elevação no nível do salário mínimo aprovado pelas Comissões (Ta 
hela 7) .
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Além do levantamento da distribuição salarial, o Censo do Sa 
Lãrio Mínimo desenvolveu também uma pesquisa sobre os orçamentos fam_i 
liares das famílias de menores rendimentos, discriminando os gastos em 
climentação, habitação, vestuário, farmácia e médico.. No caso do trans 
porte, seu custo era considerado constante, devido ao tabelamento em 
vigor na época. 0 resultado desta pesquisa foi enviado ãs Comiss.Ões 
ce Salário Mínimo juntamente com os inquéritos sobre a distribuição 
salarial. ’

Em nenhum momento ficaram totalmente explicitadas as parce
las correspondentes a cada item componente do salário mínimo. Entretan 
to, nas tabelas que acompanham o Decreto 2.162 que instituiu o salário 
niínimo, são apresentados os percentuais para desconto do salário míni- 
no quando este é parcialmente (até 70%) pago "in natura".Na Tabela 
(I apresentamos estes percentuais para as capitais, os quais podem ser 
considerados como sendo a parcela do salário mínimo reservada para ca
da um dos cinco itens que o compõem. Embora os percentuais fixados pa 

. ra os diversos itens do salário mínimo sejam bastante distintos dos en 
' contrados na pesquisa do SEPT, não resta dúvida que estes últimos ser

viram de base para a determinação daqueles, como pode ser constatado 
pela comparação entre as Tabelas 8 e gjü)

■ Em 13 de abril de 1940 o diretor do SEPT, Sr. Costa Miranda, 
(incaminhou ao ministro do Trabalho,’ Indústria e Comércio, Sr. Waldemar 
balcão, sua proposta de fixação dos níveis do salário mínimo nas capi
nais e interior, a qual foi inteiramente acolhida, sendo baixado em 19 
<le maio daquele ano o Decreto-lei 2.162 instituindo o salário \ ' mínimo 
em todo o país.

■ ’ 0 maior salário mínimo passou a ser de 240 mil réis no Dis- 
:rito Federal, e o menor 90 mil réis no interior do Maranhão, Piauí, Rio 
Grande do Norte, Paraiba, Alagoas, Sergipe, e parte do interior da Ba
hia, totalizando 14 níveis distintos (Tabela 10). 0 segundo maior va 
'.or para o salário mínimo foi fixado para a capital e algumas cidades 
importantes de Sao Paulo (230 mil réis). Este Estado, juntamente com 
1 Bahia foram aqueles que apresentaram o maior número de níveis distin 
los par? o salário mínimo, num total de quatro níveis. O Distrito Fe- 
<íeral e o Território do Acre foram as únicas regiões a apresentarem um 
único nível para o salário mínimo. Para os trabalhadores menores foi 
:.nstituido um salário mínimo correspondente a 50% do salário mínimo de 
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um adulto. Foi também definido um conjunto de indústrias insalubres, 
para as quais havia um acréscimo no salário mínimo entre 10 e 40% de
pendendo áo grau de insalubridade.Poucos meses apôs a assinatura 
do Decreto-Lei 2.162 era baixado o Decreto-Lei 2 .'548, facultando a re 
dução do salário mínimo em 15% para os maiores de 18 anos e ... menores

C13)de 21 anos, e em 10% para as mulheres.
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1 GRUPOS PE ALIMENTOS EQUI\7iLE-íÍES AOS DE R/IÃD TIPO ESSENCIAL

GRUPO PRODUTOS, .s

I - Carnes Verdes, Carnes Conservadas, vísceras, Aves, Peixes,
Peixes Conservados, Camarão, Caranguejo, Siri, Tartaruga, Ca 
ça, Mexilhões.

II - Queijo, Manteiga.

III - Banha, Toucinho, õleos Vegetais.

IV - Cereais (arroz, milho) .

V - Farinhas (mandioca, d'ãgua, lentilhas, feijão, fruta* pão),
Massas.

Raízes (mandioca, aipim, batata, batata doce/ inhame, cará), 
. Pão (sinples ou misto) .

fvi - Leguminosas (feijão, ervilha, lentilha, guando, fava) .

ÍVII - Ervas (ázedinha, agrião, alface, bertalha, caruru, celga, cou 
ve, repolho, espinafre, nabiça, etc.) .

Frutos (abóbora, abóbora d1água, chuchu, quiabo, gilÕ, pepi
no, maxixe, tanate, beringelaj etc.). .

Raízes (cenoura, nabo, rabanete, beterraba, etc.).

VIII - Frutas (banana, laranja, tangerina, cajú, manga, abacate, aba 
caxi, mamão, sapoti, melancia, goiaba, figo, abricõ do Pará, 

. ‘ castanha do Pará, etc.).

IX - Açúcar, Melado, Melaço, Rapadura, Mel.

M - Café, Mate.

Essencial - Leite. • '

Extra - Ovo.

Fonte: Decreto-lei 399 de 30 de abril de 1938.
DBS. : O leite deverá ser incluído obrigatoriamente na ração; o ovo pode 

rã fazer parte da ração conforme a.facilidade de aquisição.
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TABELA 2 - ÍJÇkj TIFO ESSENCi AL MÍNIMA LIARIA PARA 0 TRZ^ALJiADJR ADULTO

Proàutos/Grupos ' Região A 
(em gramas)

Região B 
(em gramas)

Região C 
(em gramas)

Carne (I) 200 150 ' 220

Leite (essencial) 250 200 250

Feijão (VI) ' 150 150 150

Arroz (IV) 100 120 100

Farinha ou massa (V) . 50 . 100 50

Batata (V) 200 — 200

Legumes (VII) 300 400 300

Pão (V) . 200 200 200

Café (X) ■ 20 10 20

Frutas (VIII) 3 unidades 3 unidades 3 unidades

Ziçúcar (IX) 100 . - 100 . 100 ‘

Banha (III) ' 25 25 30

Manteiga (II) 25 25 25

Fonte: Tabela montada a partir dos quadros que aocrrpanham o Decreto-lei 
. 399 de 30 de abril de 1938.

Obs. : Região A - São Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janei
ro e Distrito Federal (cidade do Rio de Janeiro).

Região B - Estados do Norte e Nordeste, Bahia e Goiás.
Região C - Mato Grosso, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do 

Sul. '
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TAEEIA 3 - ELEMENTOS ^rvTRTTIVOS OCOjPOMn-u^i ' DAS RAÇÕES TIPO ESSZXCIAL 
MA DIÁRIA IARA O TRABALHADOR ADuLTO.

Região Calorias Proteínas 
(gramas)

Cálcio 
(gramas)

Ferro 
(gramas)

Fósforo 
(gramas)

A 3.458 123,28 . 0,755 23,42 1,649

B 3.488 110,26 0,710 21,02 1,455

C 3.533 127,30 0,756 23,82 1,693

Fonte: Tabela montada a partir dos quadros que acompanham o Decreto-lei 399 
de 30 de abril de 1938.

Obs.: Região A - Sao Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro e 
Distrito Federal (cidade do Rio de Janeiro).

1

Região B - Estados do Norte e Nordeste, Bahia e Goiãs.
Região C - Mato Grosso, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.
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TABELA” 4 - SALÁRIO MÉDIO, SALÁRIO MEDIANO E CLASSE MODAL PARA AS CAPITAIS 
PESQUISADAS PEDO SEPT, E SALÁRIO MÍNIMO DECRETADO EM 1940.

Estada
Salário 
Mínimo 

(em mil réis)

Salário 
Médio 

(ern mil reis)

Salário 
Mediano 

(em mil réis)

Classe 
Modal (1) 
(em .mil réis)

Alagoas 125 116,9 100,8 50/100
, Amazonas 160 192,2 152,9 150/200

Bahia 150 • 167,8 103,8 100/150
Ceará 150 143,4 102,1 50/100
Espírito Santo ■ 160 210,2 , 202,3 150/200
Goiás . 150 (2) 150/200
Maranhão 120 142,2 103,0 100/150
Mato Grosso 150 173,0 151,3 100/150
Minas Gerais ' 170 181,8 151,9 150/200
Pará 150 155,5 103,7 100/150
Paraíba 130 152,3 103,5 50/100
'Paraná 180 172,9 151,3 *50/100
Pernambuco • 150 144,8 103,0 100/150
Piauí 120 124,5 101,7 50/100
Rio de Janeiro 200 206,1 154,7 . 150/200
Rio Grande do Norte 130 156,0 103,5 50/100
Rio Grande do Sul 200 212,8 201,7 150/200
Santa Catarina 170 153,2 . 104,4 50/100
São Paulo 220 220,6 201,2 150/200
Sergipe , 125 120,2 102,4 50/100
Distrito Federal . 240 ........ . .... 200,5 .....................176,8 . 200/250

Fontes: Pesquisa realizada pelo Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, publi. 
cada em "Salário Mínimo - Legislação, Estatística e Doutrina", SEPT, 1940.
Decreto-lei 2.162 de 19 de maio de 1940. <■

CBS. : (1) A classe modal inclui o extremo superior.
(2) Valores excluídos uma vez que os números publicados apresentavam-se incoe

rentes .
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T^EEIA 5 - SALÁRIO MEDIO, SALÁRIO MEDIANO É CEASSE MCDAL PARA O INTERIOR DOS ESTADOS 
PESQUISADOS PELO SEPT, E SALÁRIO Mf.TSÍIMO DECRETADO EM 1940

E atados Salário
Mínimo

(êm mil réis) ■ (e

Salário 
Médio 

m mil réis)

Salário
Mediano 

(em mil réis)

Classe 
Modal { } 
(em mil réis)

A Lagoas 90 86,3 52,8 50/100
A nazonas 120 127,7 103,3 100/150
B áhia 120/110/90(106,7) 114,8 105,0 100/150
C sara 110 118,5 101,6 50/100
E spírito Santo 110 177,1 156,8 100/150

C oiás 100 190,3 153,0 100/150

F aranhão 90 99,6 95,4 50/100

£ ato Grosso 180/100 (140) 203,2 154,3 150/200

F inas Gerais 120 135,6 102,1 50/100

I ará 110 124,3 101,9 100/150
I arai ba ’ 90 ' 98,3 53,4 50/100
I ar anã 160/120(140) 179,9 152,8 150/200
I emambuco 100 112,2 54,7 50/100
I iauí ■ 90 126,9 101,4 100/150
I io de Janeiro 150/100(125) 151,3 103,7 100/150
J lio Grande do Norte ‘ 90 ' 159,4 103,2 50/100
Ido Grande do Sul 160 186,9 152,5 150/200
S-anta Catarina 150/140(145) 154,4 103,2 100/150
5 ao Paulo 200/170/150(173,3) 170,1 151,7 100/150
S ergipe 90 73,3 .52,0 . . .50/100

ates: Pesquisa realizada pelo Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, pu 
blicada em "Salario Mínimo-legislação, Estatística e Doutrina", SEPT, 1940. 
Decreto-lei 2.162 de 01 de maio de 1940.
(1) Os números entre parênteses correspondem ã média aritmética dos salários 

mínimos do interior. ■ ■
(2) A classe modal inclui o extremo superior.
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TABELA 6 - DISTRIBUIÇÃO DOS "SALÁRIOS A SECO" PARA OS TRABALHADORES 
COM OS MENORES SALÁRIOS NO COMÉRCIO, INDUSTRIA, AGRICUL
TURA E OUTRAS ATIVIDADES - DISTRITO FEDERAL - 1939

CLASSE 
(em mil réis) . PORCENTAGEM

DE TRABALHADORES .
PORCENTAGEM 

ACUMULADA

Até 50 0,3 0,3

50/100 5,1 5,4

100/150 14,2 19,6

150/200 . 18,4 38,0

200/250 . 19,7 57,7

250/300 . 12,7 . 70,4

300/350 . 14,5 84,9

350/400 15,1 . 100,0

Fonte: Pesquisa realizada pelo Serviço Estatístico da Previdência e Trabalhô, 
publicada em "Salário Mínimo - Legislação, Estatística e Doutrina", 
SEPT, 1940 ■

OBS. : As classes de salário incluem os limites superiores.
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TA1IELA 7 - riXAÇT*> EO SALÁlUO MÍmbiD NAS GJ^SSÍÊll DC SALÁRIO MiNÍM) NAS CAPITAIS,

SALÁRIO TEÓRICO CALCULADO PEDO SEPT, E SALÁRIO MÍND-Ü DECRETADO EH J940.

ESTADOS .
1B Fixaçãoíern mil reis) 2° Fixação (em mil réis) Salário Teórico 

(cm mil réis) -
Salário Mínimo 
(cm mil -réis)

Brpregados &p regadores Cotissão Dtprêgados Dtpxegadores Conissao

Acre — ■ - 240 - - 240 125 170
Alagoas - - 135 - . - 135/100 142 125
Amazonas 270 - 270 - - 270 128 160
Bahia - - 190/140 150 - 190 155 ISO
Ceará - 160 - - ■ 160 142 150

Distrito Federal - - 240 360 200 240 246 240

Espirito Santo 20Q/241.S 161,8/160/150 160 335 ’ 175 175 162 160

&>lãs — - 150 150 150 150 125 150

•iararJião 178,85/135 110/120 125 125 120/90 120 122 120

■ato Grosso - 120 ■ W ■ 1- 150 116 150
Unas Gerais - - 145 i240 162,5 170 168 170

5 ara 304,07 125 150 304,07 ISO 150 144 150

?araibô - - 145 - - 125 . 148 130

’araná 180 130 . 180 180 130 180 176 180

^marrbuco 150 150 150 - - ■ 150 171 150

Jiaui - •» 125 - 80 125 na • 120

tio Grande do Norte 1GB 125 130 - - 130 149 130

lio Granei &> Sul 300 160 250 300 200 . 200 190 200

Uo de Janeiro — - 200 - - 200 182 200

Santa Catarina - ' ■ - 165 - 165 . 165 166 170

Jao Paulo , 240 160 200 - - 220 223 220

Jorgipe - - 125 125 . — * . 125 148 125

Xmtes: "Salário Hínijro - Legislação, Estatística e Doutrina", SEPT, 1940. 
Decreto-lei 2.162 de 02 oe ralo dc 19-50.
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TAREIA B- - FERCENTAGD-l DO SALÁRIO MTnDO DAS CAPITAIS PARA DESCCtílO, Alt A OCORRÊNCIA CE 70%, DAS EESPESAS 

‘ EE ALIMENTAÇÃO, HABITAÇAO, VESTUÁRIO, HIGIENE E TRANSPORiE, ivOS CASOS EM QU? CS SALÁRIOS NÃO SE 

JAM PAGOS TGT/IMENTE EH DINHEIRO, .

Fonte: Decreto-lei 2,162 de 01 de raio de 1940.

CAPITAIS alxmentaçao HABITAÇA0 ■ vestuário HIGIENE TRANSPORTE

Maceió 55 20 8 9 8

Manaus 55 16 10 10 9

Salvador - 60 20 8 8 4

Fortaleza 55 20 8 10 7

Oistrito Federal 50 ' 20 8 ' 12 10

Vitória 55 36 6 . 13 • 10

Goiânia 55 18 10 14 8

São Luiz 60 16 6 10 . 8

Cuiabá 50 18 10 18 4

Belo Horizonte 55 16 6 10 13

Belém 55 16 6 15 8

Joao Pessoa ' 60 16 8 6 10

Curitiba 55 16 10 10 9

Recife 55 20 10 8 7

Iterezina 60 14 8 . 14 4

Natal 55 14 6 ' 15 10

Porto Alegre 50 20 8 ’ 10 12

Niterói . 50 20 , 8 12 10

Florianópolis 55 18 8 15 4

Sao Paulo 55 20 ’ 8 10 . 7

Aracaju 60 . 18 . 10 . 9 3
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TABELA 9 - FERCEírjAIS- DOS GASTOS LWJLUuES EM Alil-EKrAÇnD, HABITAÇÃO, VESFJARIO, PêDICO E KEMEDIO 

NAS CAPITAIS PESQUISADAS PEUO SEPT.

Ftmtc: Pesquisa real irada pelo Serviço de Estatística da Previdência c Trabaliio, publicada em "Salá
rio MÍniro - Legislação, Estatística c toutriba", SEPT, 1940.

CAPITAIS 'ÁLim.TÃçXO HABITAÇto vestuário IÍDICÜ REMEDIO • EEFICIT/SALDO (1)’

MlOCÍÔ . ' 70,9: 10,9 ’ 8,3 2,4 ■ 4,9- 2,6

Manaus 56,5 14,4 10,9 3,9 4,3 10,0

Salvador 60,4 18,1 ,7,3 3,7 4,3 - 2,8

Fortaleza 58,9 ' 15,0 9,8 3,0 3,7 9,6

Distrito Federal 46,5 27,2 6,4 2,7 3,7 11,5

Vitória . 68,3 11,3 6,7 4,3 4,3 5,1

Goiânia 59,0 10,7 - 15,7 6,1 9,9 - 1,4

São Luiz 63,4 13,7 7,4 4,1 4,1 7,3

Cuiabá ■ . 48,7 13,0 12,6 4,1 5,3 16,3

Belo Horlzcntú 49,4 16,6 '6,2 1,7 3,2 22,9

Belfai ■ 67,5 ' 12,0 6,7 . <>Z 2,5 7,3
João Pessoa 80,5 11,9 8,9 3,7 4,6 - 9,6

Curitiba 58,6 14,0 H,3 ■ 3,3 2,4 10,4

Recife 68,7 12,8 12,4 5,2 4,6 - 3,7

TVrozina 67,2 16,8 10,2 6,6 2,6 - 3,4

Natal 52,0 12,2 6,3 3,5 3,0 23,0

Porto AJegre 61,7 18,4 ■ 8,8 2,6 4,4 ‘ 4,1

Niterói 54,8 . 18,7 8,8 4,8 5,6 7,3

Florianópolis 61,8 14,7 8,4 3,4 2,7 . 9,0

São Paulo 54,9 22,6 9,4 2,2 4,8 6,1

Aracaju 75,8 11,5 13,1 5,6 5,1 ■ - 11,1

Cbs. : (11 Sal<i> (+) ou Déficit (-) correspondente ãs despesas nos cinco itens pesquisados pelo SEPT 
relativamente ã renda familiar levantada.
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TAUELA 10 - SAIÁR1O MIN1M3 DECRETADO EM 1940 SEGLWDO AS DIVERSAS SUB-REGIÕES EM QUE FORAM BSSMEMBRAE06 

OS ESTADOS.

Fcnte: Tabela adaptada a partir daquela que acarpanha o Decreto-lei 2.162 âc 01 de maio de 1940.

ESTADOS ■ ■ ■ Capital ' 
(esn mil réis}

Ia Sub-Reqiao 
(em mil reis)

2a Sub-Região 
(en mil reis)

3a Sub-Região 
‘ (em mil réis)

Alagoas ' 125 90 - -

Amazonas ISO 120 ■ . - • -

Bahia ’ 150 120 110 90
Ceara 150 110 - -

Distrito Federal 240 - - -

Espírito Santo 160 ■ 110 - ■ ■ - '

Goiás - 150 100 - -

Maranhão ■120 90 - -

Mato Grosso 150 180 100 -

Minas Gerais 170 ' 120 - -

Pará ’ 150 110 - -

Paraiba 130 90 . . - -

Paraná 180 160 120 ■ -

Pernambuco 150 100 ■ - ■ -

Piauí 120 90 - .

Rio Grande do Jtorte 130 90 . - -

Rio Grande do Sul 200 160 - • -

Rio de Janeiro 200 150 ■ 100 -

Santa Catarina 170 150 140 -

São Paulo - 220 ■ 200 . 170 150

Sergipe 125 90 - -

Território do Acre ' 170 - ...................-. . . . *■ .
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nIotas

1 Artigo 157 da Constituição de 194 6.

2L Luiz Werneck Vianna, em "Liberalismo...", op.cit., levanta a sus
peita de que os representantes dos empregados nas Comissões não e 
.. .im representativos da classe.

4. Portaria de 28 de junho de 1938,j publicada no Diário Oficial de 30 
de agosto de 1938.

4. Segundo o Censo de 1940, a população economicamente ativa era de 
14.139.128 pessoas, das quais: 40>7% eram empregados (assalariados).

Além dos salários "a .seco" :foram levantadcs salários "com bonifica 
ções" (gratificações, comissões:, etc.), salários de aprendizes, e 
salários de trabalhadores adultos.

■ 6. Editorial de O Globo, 06/05/1940.

7. Vianna-, Luiz Werneck, "Liberalismo e Sindicato no Brasil”, Paz e 
Terra, Rio de Janeiro, 1976. .

8. Em alguns casos as duas propostas eram idênticas.

p. O procedimento utilizado para o i.cãlculo dos salários "teóricos" é 
bastante elaborado. Para maiores detalhes consultar "Salário MÍni^ 
mo - Legislação, Estatística e Doutrina", SEPT, 1940.

10. O artigo ;6<? do Decreto-Lei 399. abre a possibilidade para que parte 
do salário mínimo seja paga "in natura". 0 salário em dinheiro, en 
tretanto, não pode ser inferior a 30% do salário mínimo.

11. Entre as causas para as diferenças encontradas podemos citar, em 
primeiro lugar, o fato de o SEPT não ter pesquisado os gastos com 
transporte incluidos no salário mínimo. Em segundo lugar, na pes
quisa do SEPT havia a possibilidade de saldos/deficits nos orçamen 
tos familiares, que obviaroente foram eliminados na definição dos 
percentuais de gastos nos diversos itens do salário mínimo.

12. Portaria SCm-51., de  Abril de. 1939.13.de

13. Veja a íntegra do Decreto-Lei 2.548 no Anexo I.
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3. EVOLUÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO DESDE SUA CRIAÇÃO - ASPECTOS GERAIS

Desde o início de vigência do salário mínimo no país, em ju 
Iho de 1940, já houve 35 reajustes. Convem recordar que o Decreto- 
lei 2.162 que instituiu osalario mínimo determinava um período regula 
mentar de três anos de vigência para o mesmo, quando então as Comissões 
de Salário Mínimo procederíam uma reavaliação, podendo confirmar ou 
modificar seu valor para um novo período de três anos.

Após o primeiro reajuste-em 1'943 ----- efetuado em duas eta
pas ----- o salário mínimo manteve-se congelado por um período de oito a
nos. Somente no fina! de 1951, após o retorno do Presidente Getúlio Var 
gas ao poder, o salario mínimo foi novamente reajustado (Tabela 11). 
Assim, em 1951 o salário mínimo tinha seu valor real reduzido a pouco 
mais de um terço do valor inicial de 1940 na capital de São Paulo, e 
menos da metade na cidade do Rio de Janeiro (Tabela 12). Com o novo 
reajuste o salário mínimo recuperou em 1952 seu valor inicial de 1940 
em São Paulo, elevando-se em cerca de 27% no Rio de Janeiro.

Durante a década de cinquenta o salário mínimo passa por u 
ma nova fase. Os reajustes são concedidos em períodos inferiores . a 
três anos ----- entre 22 e 30 meses ----- sendo usualmente superiores ã in
fiação do período. Estes são os anos de auge do salário mínimo, o qual 
atinge seu maior valor histórico na segunda metade da década, durante o 
governo Kubstcheck. ^Tanto no Rio de Janeiro quanto em São Paulo, o pi_ 

co do salário mínimo ê atingido rios-'anos-19-5.7 e 1959 --(.Tabela 11) . ) 
No I L j 5 ? J2. p &— /'Sr? -

i ' .
Pode-se considerar que este período mais favorável..sef esten 

de até os primeiros anos da década de sessenta ----- governo João Goulart.
Aqui., entretanto, ocorrem algumas modificações. Com o aumento da in
flação os reajustes se tornam mais frequentes, sendo realizados a ca
da 12/14 meses. Apesar disto, o salário mínimo'sofre perdas reais, 
na medida em que os reajustes mal acompanham os índices inflacionários. 
Durante todos estes anos os setores conservadores fizeram sérias críti 

- * - „ (2)cas a política governamental do salario mínimo.

Ocorre também uma importante mudança no último reajuste con 
cedido pelo Presidente João Goulart em janeiro de 19b4. O número de 
níveis distintos do salário mínimo que havia se mantido bastante eleva 
do desde o início da década de cinquenta ----- entre 23 e 38 níveis -----  
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cãi para 14, ou seja, o mesmo número inicialmente fixado quando da cr_i 
ação do salário mínimo.

A Tabela 13 apresenta o número de níveis distintos do salã 
r|.o mínimo para cada Estado da Federação em cada reajuste efetuado des. 
de sua criação. Como se pode verificar a redução é significativa ” no 
reajuste de fevereiro de 1964 , onde em apenas sete Estados/T.erritõrios 
s$o mantidos dois níveis distintos, ocorrendo uma unificação generali^ 
zada nos outros Estados/Territõrios. Consequentemente, a relação en- 
tfe o maior e o menor salário mínimo do país atinge seu menor valor des 
de 1940, sendo pouco superior a 2, depois, de ter superado o valor 4 por 
ocasião do segundo reajuste do Governo Vargas em 1954 (Tabela 11).

A partir de 1965 a política do salário mínimo passa a 'acom 
p&nnar a política do "arrocho salarial" do Governo Castelo Branco e de 
s$us sucessores militares. Na realidade, embora a política salarial te 
nl^a passado por um pequeno abrandamento a partir de 1968 , o salario
mínimo continua sua trajetória descendente até a primeira metade da dê 
cada de 1970, apresentando uma certa estabilização, ou mesmo um? peque 
na recuperação a partir de 1975 (.Tabela 12). Segundo o. DIEESE, seu 
valor real em São Paulo em 1974 era pouco superior ã metade de 1940.Nes 

período o espaçamento entre os reajustes passa a ser anual. Ocorre também um mo 
vfmento de aproximação entre os níveis extremos do salário mínimo, o 
qüe ê obtido através de reajustes abaixo da inflação para o maior salá 
rio mínimo do.país, e reajustes mais favoráveis para os menores níveis 
entre 1965 e 1974 (Tabela 11) . ^^Por outro lado, o número de níveis dis^ 

tantos do salário mínimo ê reduzido.

Com a nova política dos reajustes semestrais iniciada em no 
vembro de 1979, poder-se-ia esperar que o salário mínimo tivesse alguma 

(5) ~ -melhoria. Tal, entretanto, nao ocorreu, na medida em que o salario 
mínimo foi excluído da política salarial. Apenas o menor salário míni_ 
mo foi beneficiado, ocorrendo, portanto, uma nova aproximação por bai. 
xq entre o maiore o menor salário mínimo. 1 O número de níveis dis
tintos continuou em queda, atingindo 3 valores em maio de 19 80-, e 2 
válores a partir de maio de 1983.

Na análise que faremos a seguir será utilizada uma period£ 
zdção baseada na discussão acima. Os períodos considerados são:

26 PNPE 15/84



a) 1940/1951 - Período de Implantação;
b) 1952/1964 - Período de Auge;
c.) 1965/1974 - Período de Arrocho; e
d) a partir de 1975 - Período de Estabilização.

Antes de prosseguirmos o trabalho, chamamos a atenção do leitor 
para um conjunto de 36 tabelas incluidas no Anexo II, que mostram os 
níveis do salário mínimo em cada Estado/Territõrio do país desde sua 
criação e após cada reajuste. Estas tateias serão mencionadas regular 
mente ao longo do texto, servindo para ilustrar a discussão.
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TABELA 11 - DECRETOS DO SAl/JUO KlLUS, PERtCCO DE VIGÍNC1A, NCEIO DE N1VEIS DISTINTOS, 

EEIZÇÃO KireE 0 W\IOH E 0 tSCR &M/JUO MÍN&D, PEIKEaTUAIS DE REAJUSTE DO 

I4A1OH E DO 7EOR SA1AR3O F.I:.’UD E VARIAÇAD ÇO CUSTO DE VIDA NA CIDADE LO RIO 

CE JZJlEirO - 1940/1983.

Ibnte: Tabela clabir.vki a partir 'te tecretcn do Snlãrlo Mfnlno, . .
COS. t p.ir.1 o pcrlob 1940/1943 foi i»tliliada o antlyo íivücc da cur.to iln vida da cidade da Hlo do Janeiro nxlst.-n 
■ tc desde 1912. h partir do 1919 utl llioj-r.e o Lidlo.’ 'to custo do vl'la cia Fundação GctúllO Vanjns.

Data do 
Decreto

Dota dc 
iníclode 
vigência

Vigência 
(neses)

Nêrrero de 
níveis din 

tintOS

Itelaçâo nntre 
o müior c * o 
rrtínor saI ario 

tnírüjfo

Reajuste do 
maior sala- 
rio mínimo 

(U

fcajuste cb 
nenor salá
rio míniiTo 

(1)

Variação acu™ 
lada do custo 
de vida no Rio 
de Janeiro des 
de o i^eajustc 
anterior (l)

1940 01/05/40 04/07/40 27 14 2,67 - - -

1943 15/07/43 17/07/43 04 21 2,56 25,0 30,0 38,3

1943 10/11/43 01/12/43 97 16. 2,23 26,7 45,3 3,1

1952 24/12/51 01/01/52 33 29 3,24 215,8 117,6 157,2

1954 01/05/54 04/07/54 25 34 4,33 100,0 50,0 53,8

1956 14/07/56 01/08/56 2a 23 3,01 50,3 125,2 51,7

1959 24/12/58 01/01/59 22 28 2,86 57,9 68,0 48,0

1960 15/10/60 18/10/60 12 28 2,86 60,0 60,0 74,0

1961 13/10/61 16/10/61 lí 28 2,86 40,0 40,Õ 43,7

1963 03/12/62 01/01/63 14 38 2,96 56,2 50,9 . 61>4

1964 21/02/64 24/02/64 12 14 2,10 100,0 181,7 122,1 j

1965 24/02/65 01/03/65 12 9 1,83 57,3 80,0 79,3

1966 02/03/66 01/03/66 12 8 1,75 27,3 33,3 38,8

1967 16/02/67 01/03/6” 8 1,75 25,0 25,0 35,4

1968 25/03/68 26/03/68 13 8 1,69 23,4 28,0 23,8

.1969 01/05/69 01/05/69 12 9 1,58 20,4 ' 28,1 23,8

1970 30/04/70 01/05/70 12 7 1,50 '20,0 26,8 22,5

1971 01/05/71 01/05/71 12 6 1,49 20,5 21,2 21,8

1972 27/04/72 01/05/72 12 ’ 5 1,47 19,1 20,6 17,2

1973 30/04/73 01/05/73 12 5 1,46 16,1 17,1 13,5

1974 29/04/79 01/05/74 07 5 1,41 20,8 24,8 27,2

1974 05/12/74 01/12/74 05 5 1,40 10,2 10,8 12,7

1975 29/04/75 01/05/75 12 5 1.41 28,3 27,6 11,3

1976 20/04/76 01/05/76 12 5 1,40 44,1 44,6 42,9

1977 28/04/77 01/05/77 12 5 1,40 44,1 44,5 44,3

1978 28/04/78 01/05/78 12 4 1,40 41,0 ‘ 41,2 36,0

1979 30/04/79 01/05/79 06 4 1,38 45,4 47,9 45,8

1979 31/10/79 01/11/79 06 4 1,35 29,3 32.1 33,7

1980 30/04/80 01/05/80 06 3 1,30 41,5 46,8 35,9

1980 31/10/80 01/11/80 06 3 1,30 39,5 39,5 37,6

1981 29/04/81 01/05/81 06 3 1,26 46,2 50,9 49,0

1981 29/10/81 01/11/81 06 3 1,23 40,9 45,0 38,9

1982 29/04/82 01/05/82 06 3 1,19 39,2 43,0 43,8

1982 29/10/82 01/11/82 06 3 1,16 41,9 46.0 36,6

1983 30/04/63 01/05/83 06 2 1,14 47,6 50,5 58,3
1983 31/10/83 01/11/83 06 2 . 1,14 64,2 64,2 . 73,9
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TMElA 12 - TXVWÇXD SAIARIO MLVIW DA CIDADE DD RIO EC ^EIFO 

E DD M-JOR SA1ARID DO ESTADO DE PAp PALIO- 1940/19P2

■ IBase: Jülbo òe 1940-100)

ATíO
Salario
Mínimo 
Rcal-SP

S a 1 h r í o 
M í n i mo 
Real-RJ

1940 100 100
1941 89 90
1942 80 80
1943 79 82
1944 83 104
1945 €7 89
1946 59 76
1947 45 62
194 a 42 60
1949 42 58
1950 40 53
1951 37 47
1952 99 127
1953 81 111
1954 ' 99 . 134

1955 111 148

1956 113 150

1957 123 166

195B 107 145

1959 119 166 '

1960 100 139

.1961 112 163

1962 17>2 152

1963 90 142

1964 92 132

1965 89 129

1966 76 120

1967 72 115
1968 >0 114

1969 68 111

1970 69 109

1971 66 110

1972 65 113
1973 59 117
1974 54 111

1975 57 117

1976 57 115

1977 59 116

1978 61 118

1979 61 118

19B0 62 121

1981 .63 120

1982 66 121

Fonte: Para o Rio ck? Janeiro o salário nuiwro foi dcflâcjonado mês a nés 
pçlõ índice âo custo ôc vida da cidade do Rio de Janeiro.Para Sâo 

^rãulo utilizou-se a f£rje calcei.^ pelo DIDESE, f-has as series 
z incítr? c 139 salario a partir dr- 1962.
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u: níveis DiSTiinos ir) SM-Anin Mirjw» papa kt* rjTM/t*. j: *]vj*múwtg n\ mxWiÇJo - 194O/19BJ.

E S T A D O 5

tí-s/am de
(1) (3)

Ê
(4> (5) (6)

Inicio dc fi 0 2 (7) a;-

vigenda
(2) t 

2 । &
d

a 
c

6 1
£

'g 3
& 

'H
44 u

A
cr

e

' Pa
rá

À
§

: Oe
ar O 

íé
§ H í i £ ã 

14
-9 
K

p. 
w

?3 
ã a 

CG
ü 
K

â
8

£ 
d

£
Ê*—

07/1940 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 4 2 2 3 4 2 3 2 3 2 1

07/1943 1 2 2 2 2 2 2 2 2 £ 2 4 2 2 3 4 3 3 2 3 2 1

12/1943 1 3 2 2 2 2 2 2 2 2 2 4 2 2 3 4 3 3 2 3 2 1 ■

01/1952 1 2 3 2 2 2 2 2 2 2 2 4 3 2 2 5 2 2 2 2 2 1 ■

07/1954 1 2 3 2 2 2 2 2 2 2 2 4 3 2 2 5 3 3 1' 2 2 1

08/1956 1 2 2 2 2 2 2 3 3 2 2 3 3 2 2 5 3 3 2 2 2 1

01/1959 1 2 2 2 2 2 2 3 3 2 2 4 3 2 2 5 3 3 2 2 2 1

10/1960 1 2 2 2 2 2 2 3 3 2 2 4 3 2 2 1 5 3 3 2 ' 2 2 1

10/1961 1 2 2 2 2 2 2 3 3 2 2 4 3 2 2 1 5 3 3 2 2 2 1

01/1963 1 3 2 2 2 2 2 3 3 2 2 4 3 2 2 1 5 3 3 2 2 3 1
- 02/1964 1 1 . 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 2 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1

03/1965 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 2 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1

03/1966 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 2 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1

03/1967 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 2 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1
03/1968 - 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 , 2 2 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1

05/1969 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 2 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1

05/1970 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1
05/1971 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1

05/1972 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 2 2 1 1 1 1.
05/1973 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 2 2 1 1 1 1

"5/1974 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1' 2 1 1 1 1 1 2 2 1 1 1 1
12/1974 ■ 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 2 2 1 1 1 1
‘'>.974 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 2 2 1 1 1 1

■■••‘1976 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 2 2 1 1 1 1

|-V*977 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 2 2 1 1 1 1.

C5.-197B 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

05/1979 1* 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 1 1 i 1 1

11.->979 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

05/1980 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

IV’ 980 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 ‘ 1 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

05." 531 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 • 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

11.' >981 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
05/"uí2 1 1 1 1 1 1 1 3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

11/19 02 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

05/1 733 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
1VJ9B3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Fdolt: Decretos do Salário MÍrnjro.
Notas: (1) Incluí os mnitórlos de fcraüM e Jtr*3cnia.

(2} Inclui o Terrllórío de Amipá.
(3) Inclui o Território dc Fernanda de iKsroníw a partir de 12/1943. _
(4) Estado criado ccrn a transferência da capital federal para Brasília e extinto após a unificação com o 

Estado do Ido de Janeiro.
{5) Mato Grosso e Mito Grosso do Sul a partir de 1979.
(6) 7»té 1959 o Distrito Federal funclcnatva na cidade do Rio de Janeiro.
(7) Ttrrítorlo criado m 1943 C extinto cm 1946. *
(3) TUrritório cri^âo cm 1943 e cortinto cm 1946. j
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NOTAS

1. Os 35 reajustes incluem ate o reajuste de novembro de 1983.

2. O Governo era acusado de ter um comportamento demagógico, de estar 
causando inflação com os reajustes do salário mínimo, etc. Esta 
questão . serã retomada na seção 5.

3. A partir de Julho de 1968 o Governo introduziu a correção do resíduo 
inflacionário no cálculo dos reajustes salariais (Lei 5.451).

4. No caso dos menores salários mínimos do país ocorre um movimento dis^ 
tinto do encontrado para os níveis mais elevados (Rio de Janeiro, São 
Paulo, etc.). Existem evidências de uma elevação em termos reais a 
partir do início da década de sessenta. A utilização do índice do 
custo de vida do Rio de Janeiro para deflacionar salários do inte 
rior do país, entretanto, levanta dúvidas sobre a tendência real da 
evolução destes salários. Veja "Salário Mínimo, Emprego e Salários 
no Brasil", Análise Conjuntural do Emprego, ano 5, n9 2, FIPE/USP, 
março de 1983.

5. Esta expectativa se justificava na medida em que, pela nova sistema . 
tica, os salários inferiores a 3 SM eram reajustados segundo 110% 
do índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC).

6. Apenas nos reajustes de novembro de 1979, maio e novembro de 1980 o 
maior salário mínimo foi reajustado segundo 110% do INPC. A partir 
de então passou a sofrer um reajuste idêntico ao INPC semestral. En 
quanto issof o menor salário mínimo recebeu reajustes mais elevados.
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4. PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO - 1940/1951

O artigo 469 do Decreto-lei 399 fixava em três anos o prazo 
de vigência do salário mínimo, "podendo ser modificado ou confirmado- 
por novo período de três anos, a assim seguidamente", a decisão cabia 

ã própria Comissão de Salário Mínimo, desde que aprovada pelo Ministro 
do Trabalho. Por outro lado, "excepcionalmente, podería o salário míni 
mo ser modificado, antes de decorridos três anos de sua vigência, sem
pre que a respectiva Comissão de Salário, pelo voto de 5/4 (três quar
tos) ãe seus componentes, reconhecesse que fatores de ordem econômica 
tinham alterado ãe maneira profunda a situação econômica e 'financeira 
da região, zona, ou subzona, interessada". '

Foi assim que em julho de 1943 foi baixado pelo Presidente 
Getúlio Vargas o Decreto-lei 5.670, prorrogando pelo prazo de um ano a 
vigência da tabela do salário mínimo. Na realidade, esta "prorrogação" 
correspondeu a um reajuste de 25% para os maiores valores do salário 
mínimo e 30% para os menores (Tabelas 11 e A.2). ‘

■ Poucos meses depois, em novembro do mesmo.ano, foi baixado 
novo decreto-lei, alterando a tabela do salário mínimo por um prazo de 
três anos. Nesta oportunidade foram incluidos os valores para os novos 
Territórios de Fernando Noronha, Amapá, Guaporé (Rondônia), Rio Branco 
(Roraima), Iguaçü e Ponta Porã. Os percentuais foram diferenciados. O 
maior salário mínimo foi reajustado em 26,7% e o menor em 45,3%. Assim, 
a relação entre o maior e o menor salário mínimo, que era igual a 2,67 
em 1940 baixou para 2,23, e o número total de níveis distintos do salá. 
rio mínimo passou para 16 (Tabelas 11 e A.3).

Cabe observar que, juntamente com o reajuste do salário mí. 
nimo, foi instituído o "salario compensação", que consistia num reaju£ 
te automático variável para todos os salários compreendidos entre um e 
dois salários mínimos. Segundo noticiário da época, o reajuste do sa 
lário mínimo e o salário compensação beneficiaram cerca de 95% dos tra 

* (1) balhadores do pais.

Foram também fixados salários mínimos para os tra 
balhadores da indústria, transporte e comunicação. Estes situavam-se 

- ligeiramente acima dos salários mínimos regionais. No caso do Rio de 
Janeiro (DF), por exemplo, enquanto o novo salário mínimo era de 380 

- - (2)’ cruzeiros, o mínimo na indústria era fixado em 410 cruzeiros.
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A Constituição de 1946, em seu artigo 157, alterou o concei 
to de salário mínimo, passando a considerar a família ao invés do indi^ 
víduo. Assim, o salário mínimo passou a ser considerado como sendo a 
quele "capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região,ãs ne 
cessidades normais do trabalhador e de sua família". Como veremos adi
ante, este novo conceito nunca foi posto em prática.

Durante todo o governo Dutra o salário mínimo manteve-se cons 
tante em termos nominais. Em outras palavras, as tabelas foram manti 

(3)das em 1946 e 1949 . Isto se deve, em parte, a um movimento sindi
cal pouco atuante, consequência da nova legislação que limitava consi
deravelmente os sindicatos, tendo ocorrido intervenção em diversos sin 
dicatos e na Confederação dos Trabalhadores do Brasil durante o perío 
do.(4> '

O custo de vida se elevou bastante, o que fez 
com que o salário mínimo sofresse grandes perdas reais. No caso do Rio 
de Janeiro, por exemplo, houve uma queda de 53% no salário mínimo en
tre 1940 e 1951. Em São Paulo esta perda foi. de 63% (Tabela 12)Desta 
forma, o salário mínimo, que era bastante representativo dos níveis sa 
lariais existentes na época1de sua criação, perdeu importância, haven
do fortes indícios de que no final da década de quarenta, parcela sig
nificativa dos empregados' urbanos recebia mais do que o salário mínimo. 
Ate mesmo em algumas regiões os salários recebidos na agricultura esta
vam acima do mínimo.

No último ano de seu governo o presidente Eurico Gaspar Du 
tra enviou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei 1.369, instituindo o 

• - (6)salário mínimo familiar. Seu projeto, entretanto, nunca veio a ser 
implementado. Esta questão, por sinal, sõ foi resolvida em 1963 atra
vés da Lei. 4.266, que instituiu o salãrio-família na base de 5% do sa 
lario mínimo para os filhos ate 14 anos. E claro que há uma enorme 
distância entre o que está determinado na Constituição com relação ao 
salário mínimo familiar e seu valor real no Brasil.
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NOTAS

1. .0 Globo, 12/11/1943.

2. Idem.

3. Como foi dito anteriormente, o Decreto-lei. 399 fixava em três anos 
o período de vigência do salário mínimo, findo o qual podería ser 
confirmado ou modificado pelas Comissões de Salário Mínimo por um 
novo período de três anos. A Portaria Ministerial 183, de 25 de ju 
nho de 1947, por templo, utilizou como justificativa para a pror
rogação dos níveis, o.fato das Comissões não terem preparado a tem 
po o resultado do oeus estudos sobre o salário mínimo familiar.

4. Lago., Luiz A.C., Fernando L. de Almeida e Beatriz N.F. de Lima, "O 
Sistema de Relações Trabalhistas no Brasil e suas Implicações Eco
nômicas Sociais, 1940-1979", FGV/IBRE, mimeo, Rio de Janeiro, De
zembro de 1979.

5. idem.

6. Veja "Inquérito do Salário Mínimo", III, Serviço de Estatística da 
Previdência e-Trabalho, Ministério do Trabalho, Indústria e Comer
cio, Rio de Janeiro, 1950.

7. Lei 4.266, de 3 de outubrò de 1963. .
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5. PERÍODO DE AUGE - 1952/1964

, Este período se inicia com o reajuste concedido por Vargas 
em dezembro de 1951 para vigorar a partir de janeiro de 1952 e termina ocm o úl 
timo reajuste do governo João Goulart no início de 1964. Durante estes 
treze anos o salário mínimo, foi reajustado oito vezes, sendo duas no go 
verno de Getúlio Vargas, três no de Juscelino Kubstcheck e outras três 
no governo de João Goulart. Indiscutivelmente, foi durante esta fase 
que o salário mínimo apresentou-se mais elevado em termos reais, espe 
cialmente durante o governo Kubstcheck. Como veremos adiante, foi tam 
bém neste período que os setores ccinservadores estiveram mais presentes 
com suas críticas contra os reajustes, generosos em algumas oportunida 
des, decretados na época. ■

Estes anos também se caracterizam pela redução da periodici 
dade dos reajustes. Enquanto na década de cinquenta o salário mínimo 
era reajustado a cada- dois anos ou dois anos e meio, já no início dos 
anos sessenta os reajustes se tornaram praticamente anuais. Esta mu 

- dança se justificava na medida em que a inflação vinha apresentando a. 
ma tendência de crescimento ja a partir da segunda metade da década de 
cinquenta.

Uma outra característica deste período é o elevado número de 
valores distintos fixados para o salário mínimo, tendo atingido 34 ní 
veis em 1954 e 38 níveis em 1963. Foi somente no último reajuste do 
governo Goulart, em fevereiro, de 1964, que o país voltou a ter o núme 
ro de níveis distintos existente na época da criação do salário mínimo 
em 1940 ----  i.e. 14 níveis. Consequentemente, foi este também o perío
do em que a relação entre o maior e o menor salário mínimo esteve mais 
elevada, chegando a atingir o valor 4,33 em 1954, que correspondia à 
relação entre o salário mínimo do Distrito Federal e o do interior do 
Rio Grande do Norte. Em boa parte deste período esta relação fixou- 
se em torno de 3 (três), Ela atingiu seu valor mais baixo somente 
no último reajuste do governo João Goulart (Tabela 11).

O primeiro reajuste do período foi assinado na véspera do 
Natal de 1951 pelo Presidente Getúlio Vargas. A escolha da data não 
foi uma coincidência, refletindo a mesma postura paternalista do anti^ 
go ditador. Sua atitude foi bastante criticada por alguns setores, co 
mo se pode verificar na seguinte passagem, a propósito da assinatura do
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decreto:

"Como o seu estilo é o demagógico, insiste no paternalismo, carac 
terístico dos ditadores cujas faculdades se deformam aos próprios 
olhos, julgando-se o detentor da sorte de "seu" povo, o que pode 
fazer todo o bem e todo o mal. t...) Trata-se, simplesmente, da 
atualização dos padrões de salário fixados .em lei que data de lon

- (I)gos anos ----- um ato quase mecânico". .

O cerimonial da assinatura do Decreto-lei,ocorrido no Palã 
cio do Catete, quando o presidente achava-se acompanhado de todo o M_i 
nistério e de inúmeros representantes dos trabalhadores, justificava 
certas críticas. 0 orador que representou os trabalhadores, Sr. Celso 
Rosa, presidente do Sindicato dos Enfermeiros e Empregados em Hospitais 
e Casas de Saúde do Rio de Janeiro, assim se pronunciou:

"Em' toda a História de nossa Pátria, e talvez na Historia de 
todas as Nações, nunca um estadista soube ser tão amigo dos po
bres, dos humildes e dos homens que trabalham. E por isso os tra 
balhadores brasileiros, que confiam no seu chefe, sempre repelirão 
os que querem levá-los a caminhos contrários ã ordem e ãs nossas 
tradições cristãs".

O discurso do presidente estava todo calcado no mesmo tom 
paternalista do passado. Este trecho é uma boa ilustração:

"Não precisais de greves ou apelos a recursos extremos, nem vos 
deixareis levar por agitadores e perturbadores da ordem, que vos 
engodam ideologias que encobrem ambições de outra natureza. Po_ 
deis ficar certos de quedas soluções para os vossos problemas estão 

■ ( 3 )sendo encaminhadas e preparadas pelo Governo".

De qualquer forma, o principal mérito do primeiro reajuste 
concedido por Vargas foi recuperar o poder aquisitivo do salário míni 
mo, que havia sido corroído nos últimos oito anos. Cabe aqui acrescen 
tar que o reajuste foi bastante diferenciado, beneficiando mais algumas 
regiões de que outras. Assim, enquanto no Distrito Federal o reajuste 
foi de 215,8%, no interior do Rio Grande do Norte o reajuste foi bem 
menor ----- 117,6% (Tabela A.4). No primeiro caso, ele foi superior ã
inflação acumulada desde o reajuste anterior de dezembro de 1943 (157,2%)
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(Tabela 11 j. No segundo, provavelmente, o reajuste foi inferior â va 
- (4) —riaçao do custo de vida local.

0 segundo reajuste do salário mínimo no governo Vargas foi 
assinado no dia 19 de maio de 1954, vigorando a partir de julho do mes 
mo ano, ou seja, trinta meses após o anterior. O chefe do gover.no en 
frentava uma séria crise política, que acabou conduzindo-o ao suicídio 
em agosto daquele ano. '

.Os reajustes foram bastante diferenciados. 0 maior salário 
mínimo foi-reajustado em 100% enquanto que o menor o foi em 50%. Çabe 
observar que a variação acumulada do custo de vida no Rio de’ Janeiro 
desde o reajuste anterior havia sido de 53,8%, o que elevou considera
velmente o valor real do salário mínimo no então Distrito Federal. Hou 
ve casos, como no interior de Minas Gerais, onde o reajuste foi supe 
rior a 200%. Na outra extremidade ficou o interior do Pará com um rea 
juste de apenas 14% (Tabelas 11 e A.5). . ■

O discurso do presidente da República anunciando . os ''novos 
níveis do salário mínimo foi feito de sua sala de trabalho em cadeia 
nacional. Seu tom é bastante diferente do. anterior, refletindo, possi_ 
veImente, as transformações sofridas por Vargas com a forte oposição que 

* - ✓ 
vinha enfrentando por parte das classes conservadoras. Aqui, ao inves 
de dar garantias aos trabalhadores, de que o governo iria satisfazer suas aspi 
rações, sugere que eles lutem .por seus direitos. A seguir uma 
passagem de seu discurso:

i •
"Não me perdoam os que me queriam ver insensível diante dos fra
cos e injusto para com os humildes. Continuo, entretanto, ao 
vosso lado. Mas a minha tarefa está terminando e a vossa ape
nas começa. 0 que já .obtivestes ainda não é tudo. Besta ainda 
conquistar a plenitude dos direitos que vos são devidos e a satisfa 
ção das reivindicações impostas pelas necessidades. Tendes ãe 
prosseguir na vossa luta para que não seja malbaratado o nosso 
esforço comum de mais de vinte anos np sentido da reforma social, 
masj ao contrário, para que esta seja consolidade e aperfeiçoada. 
Para isso não cabe nenhuma hesitação na escolha do caminho que 
se abre ã vossa frente. Não tendes armas, nem tesouros, nem con 
tais com as influencias ocultas que movem os grandes interesses. 
Para vencer os obstáculos e reduzir as resistências é preciso u_ 
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nir-vos e organizai-vos. União e organizaçao deve ser o vosso 
7 „ (5) ' ■lema". •

A reação por parte da Oposição e do empresariado aos novos 
níveis do salário mínimo foi forte e imediata. 0 Presidente foi acusa 
do de demagogo, por estar criando uma falsa ilusão para o operariado, 

medida em que os reajustes concedidos prejudicariam a pequena e mé
dia empresa, criando desemprego e elevando o custo de vida.Os seto 
res da direita mostravam-se especialmente irritados pelo fato de Var
gas não ter seguido a orientação do Conselho Nacional de Economia, pre 
sidido pelo Sr. Otãvio Gouveia de Bulhões, que havia alertado para as 
consequências inflacionárias de um reàjuste elevado. Ao invés, o pr£ 
sidente da República teria seguido a orientação do ex-ministro do Tra
balho, Sr. João Goulart.

Sobre o discurso do chefe da naçao, assim se manifestou o li. 
der údenista Pedro Aleixo: "É mais uma pega demagógica do imenso arse 
nal com que o Sr. Getúlio Vargas vem agredindo os interesses do Brasil 
Sj ao mesmo tempo, impressionante documento da torpe exploração idas em 

■ ( 7 )
pobrecidas. classes trabalhadoras". '. Segundo o deputado Raul Pilla: 
"A fala radiofônica com que ele. (Vargas) anunciou a providencia (rea
juste do salário mínimo), em vez de -se revestir de austera gravidade, 
como convinha, descambou para a demagogia, único clima em que sabe res 
pirar. 0 seu único objetivo parece ser o restabelecimento da populari
dade que outrora o bafejou, mas o que está preparando :é a catástrofe 

- (8)que o arrastará comigo". •

Ja o deputado Raimundo Padilha optou pela defesa das peque
nas e médias empresas em suas críticas: "Com a elevação salarial as or_ 
ganizações de porte médio ou pequeno não poderão sobreviver. (...) As 
grandes organizações, ao contrário, resistirão bem, porque farão uma 
manipulação de custos unitários em suas indústrias e por elas redistri
buirão os respectivos ônus. (...) A pretexto de favorecer o operário, 
(Vargas) não tem feito outra coisa senão eliminar a concorrência benéfica das pe_ 

( 9 )quenas empresas". Enquanto isso, o deputado republicano Feliciano 
Penna afirmava que "0 Sr. Getúlio Vargas está criando o calão de cultu_ 
ra para levar o pais ao caos social. (...) Depois de demitir seu ex-mi_ 
nistro do Trabalho, Sr. João Goulart, em virtude da posição assumida 
pelo Exército, decreta o salário mínimo condenado e ainda faz questão 
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ãe anunciar que o autor do ato presidencial é o titular demitido".

Houve inclusive declarações de setores militares, como, por 
exemplo, a do General Euclides Figueiredo: "0 salário mínimo na base apro 
vada pelo Presidente Getúlio Vargas trará consequências graves para o 
custo ãe vida^ afetando negativamente o operariado, a quem pretende be 
neficiar. Chamo a atenção^ a esse respeito, para o memorial dos 82 co 
ronéisj cuja oportunidade foi reavivada pelos jornais da capital da Re_ 
' • ~ . . (ll)publica e de Sao Paulo nestes últimos dias"

A reação patronal não ficou atrãs. Houve, ate mesmo, um man 
dado de segurança impetrado pelo Sindicato das Indústrias de Fiação e 
Tecelagem do Ri^ de Janeiro, sob o argumento de inconstitucionalidade 
do decreto do salário mínimo, rejeitado, posteriormente, pelo Supremo 

(12) Tribunal Federal. '

As maiores reações, todavia, partiram do empresariado mined^ 
ro, que se sentia especialmente prejudicado com os reajustes: 139% na 
capital e principais municípios; 162% em outros municípios; menos1 impor 

(13)tantes; e 208% no interior do Estado; Foram feitas ameaças-de paralisa 
ção das atividades econômicas e interrupção do abastecimento ao Rio de 
Janeiro, d

O noticiário da época é muito menos pródigo com relação ao 
posicionamento dos trabalhadores sobre a.questão.. De qualquer forma, 
no caso dos trabalhadores mineiros, ocorreram manifestações contra a 
posição adotada pelos empregadores, com denúncias de manobras dos em
presários junto aos trabalhadores, no sentido de obter seu apoio para 
pleitear a redução do salário mínimo.

Também nos meios acadêmicos foram desenvolvidos na época di^ 
versos estudos, cuja finalidade era verificar o impacto do novo salá
rio mínimo sobre a inflação e sobre o salário na indústria. No primej. 
ro caso, o economista Alexandre Kafka, atual representante do Brasil no 
Fundo Monetário Internacional, apresentou uma série de taxas inflacio 
nãrias alternativas sob diferentes hipóteses. No segundo caso, o 
então economista do Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getú
lio Vargas, Jorge Kingston, estimou a elevação média das folhas sala-
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. . . . (17)riais na industria.

Uma análise dos novos índices para o salário mínimo em 1954 
mostra que realmente houve alguns problemas em sua elaboração (Tabela 
A. 5). Não resta dúvida que o fato do salário mínimo no interior de'Minas 
Gerais ser superior ao da capital do Estado do Rio Grande do Sul ê d.i 
ficil de ser explicado em termos puramente econômicos. Por outro lado, 
não se justificava na época a existência de um único nível para todo o 
Estado do Rio Grande do Sul. Também a relação entre o maior e o menor 
salário mínimo do país apresentava-se exageradamente elevada ----  a mai.
or de todos os tempos. Apesar disto, é preciso reconhecer que, em ge
ral, os reajustes foram favoráveis, permitindo uma elevação do salário 
mínimo real naquele ano e em anos subsequentes.

Durante o governo Kubstcheck o salário mínimo foi reajusta 
do três vezes. A primeira em agosto de 1956, a segunda em janeiro de 
1959, e a terceira em outubro de 1960. Na primeira oportunidade os re 
ajustes foram bastante diferenciados. O maior salário mínimo foi rea 

■justado em 58,3%, enquanto o menor sofreu um reajuste de 125,2%.t 0 nú 
mero de níveis distintos baixou significativamente, passando de 34 para 
23t e a relação entre o maior e o menor salário mínimo caiu de 4,33 pa 
ra 3,01. Houve nova diferenciação nos reajustes ocorridos no final de 
19 58, com a relação lêntre o maior e o menor salário mínimo baixando pa 
ra 2,86. Já em 1960, o reajuste foi o mesmo para todos os níveis, na 
base de 60%. Neste último ano, houve a transferência da capital fede 
ral para Brasília e a decretação de seu nível de salário mínimo, cujo 
valor estabelecido foi.’o mesmo das principais cidades de Goiás . (Tabe 
las 11, A.6, A.7 e A.8).

O principal mérito do governo na determinação dos níveis do 
salario mínimo no período foi a utilização de uma política liberal de 
reajustes, qv.e permitiu sua manutenção em níveis relativamente elevados. 
Zissim, tanto no Rio de Janeiro quanto em,São Paulo, os anos de 1957 e 
1959 correspondem ao período em que o salário mínimo apresentou-se mais 
elevado em termos reais em toda a sua história. [Tabela 12).

A forma utilizada pelo Presidente Kubstcheck para anunciar 
os novos níveis do salário mínimo era bem mais discreta do que a de seu 
antecessor. Em 1958, por exemplo, não houve qualquer solenidade. Isto, 
entretanto, não arrefeceu as críticas de seus opositores.

42 PNPE 15/W



Com relação; ao reajuste de 1956 assim se manifestava o M 
der da UDN, deputado Afonso Arinos: "A variação contínua dos níveis de 
salario mínimo é ao mesmo tempo produto e fonte de inflação. (...) In 
felizmente, por falta de orientação e principalmente por falta de auto 
ridade não tem tomado o Governo brasileiro as medidas que se impõem pa 
ra debater o mal. (...) A inflação pode arrastar o país ã anarquia e 
ao caos". Sobre a mesma matéria, assim se posicionou o vice-lider
do PSD, deputado Armando Falcão: "Serão fatalmente de grande repercussão 
na economia nacional os efeitos da fixação do novo salário mínimo. Den 

— (19)tro de pouco tempo veremos o salto que os preços darão".

Em diversas - oportunidades as pressões sobre o governo foram 
consideráveis, tanto pelo lado dos empresários, quanto dos trabalhadores. 
As críticas dos empresários, em geral, se centravam na questão dos ní_ 
veis concedidos, considerados elevados e causadores da inflação.
No caso dos trabalhadores, as pressões mais fortes ocorreram por ocasião 
do reajuste de outubro de 1960, quando havia, inclusive, ameaça de gre 

(21) - ~ ”ve geral. Houve também reclamações dos trabalhadores de Sao Paulo 
■inconformados em receberem menos do que os do Rio de Janeiro ■ , e dos 
industriais do Estado da Guanabara, que culpavam seu maior salário m_í 

. * - - (23)nimo pelo exodo da industria para Sao Paulo.

■ As críticas/contra os níveis do salãrio mínimo vinham também 
dos meios acadêmicos conservadores, acusando-os de serem a fonte da in 
fiação no país. Assim iniciava o economista Eugênio Gudin sua coluna 
por ocasião do reajuste de 1960: "Quando se observam os atos praticados 
pelo atual Governo em matéria de salário mínimot tem-se a impressão de 
que o objetivo foi o de alimentar repetidamente a desordem na economia 
do país". ($4) o professor Jorge Kingston, por sua vez, escreveu no pe 

ríodo uma série de artigos criticando os níveis de reajuste do salário 
mínimq e apresentando estimativas do impacto destes reajustes sobre a 
distribuição salarial, as folhas de pagamento das empresas, e sobre a 
- ~ (25)mflaçao.

Durante o período do Governo Goulart as críticas voltam a ser 
ouvidas sempre que se aproxima a época dos reajustes do salário mínimo. 
E a velha ladainha de que os reajustes provocam inflação, conhecida hã 
muito tempo. O salãrio mínimo ê reajustado em três oportunidades. A 
primeira, logo apos a posse do governo, em outubro de 1961. A segunda, 
no final de 1962, com validade a partir de janeiro de 1963. Finalmente,
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o terceiro reajuste ocorre em fevereiro de 1964, um mês antes da derrubada 
de seu governo pelos militares. Indiscutivelmente, a .. característica 
principal do período ê a participação crescente dos trabalhadores na 
fixação dos níveis do salário mínimo.

O primeiro reajuste é concedido através de um percentual- ú
nico pi—i. todos os níveis salariais ----- 4 0%. Cabe observar que este per
centual toi ligeiramente inferior à variação acumulada do custo de vi 
dá na cidade do Rio de Janeiro desde o reajuste anterior (43,7%), o que 
invalida, a priori, qualquer acusação de que tal reajuste acarretasse 
pressões inflacionárias. O único nível do salário mínimo a apresentar 
um tratamento diferenciado foi o do Distrito Federal (Bras.ilia) que foi 
reajustado ém 115,4%, igualando-se ao nível do Estado da Guanabara (Ta 
bela A.9).

Na reunião do Conselho de Ministros em que foi decidido o 
percentual de reajuste do salário mínimo foram tomadas uma série de me 

. didas, que mostram a preocupação do governo com a questão da elevação 
dos preços. Entre elas podemos citar: a) envio de mensagem ão‘Congres 
so instituindo o salãrio-família; b) aproveitamento, dos 'estoques do go 
verno para combater o aumento dos preços; c) adoção de medidas para 
estabilizar o preço do petróleo e derivados; d) concessão de crédito 
para os produtores que colaborassem na contenção de preços; e) priorida 
de de transporte para os itens destinados a satisfazer, as condições m_í 
nimas de vida da população; f) convocação da indústria de alimentos 
para juntamente com o Governo tomar medidas tendentes a tornar seu cu_s 
to mais acessível ao povo. ^6) •

Apesar das precauções do governo não faltaram crítica ao re 
ajuste do salário mínimo. Exemplificamos com citações de Eugênio Gu- 
dim: "0 pais já ficou conhecendo o Governo que tem. 0 caso do salário 
mínimo foi o primeiro teste decisivo de sua capacidade e de seu patrio_ 
tismo. Falhou lamentavelmente. (...) Havia dois caminhos ----- o cami
nho do dever e do patriotismo que importava em certa dose de impopula
ridade e de sacrifício dos governantes em benefício do verdadeiro in
teresse nacional. (...) E havia ó caminho da demagogia) do eleitora^ 
lismo e d'-' pelegui-smo em detrimento do país* que foi o preferido pelo 

~ (27 )Sr. Joao Goulart mansamente acolitado pelo Sr. Tancredo Neves". 
í 
I

. Cerca de um ano apos o primeiro reajuste era retomada a ques
tão dos novos níveis do salário mínimo. Desta vez a participação dos ‘ 
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trabalhadores havia aumentado consideravelmente. Sua reivindicação, en 
caminhada pelo Comando Geral dos Trabalhadores (CGT) e pela Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI), era de um reajuste 
de 80%. Houve, inclusive, ameaças de greve geral para pressionar o go 
verno. 0 presidente da CNTI, Sr. Clodsmith Riani, foi recebido pelo pró 
prio presidente da República,apresentando a proposta dos trabalhadores. 
O ministro sem pasta, Sr. Celso Furtado, ficou responsável pelo estudo 
sobre o nível do reajuste, concluindo pela impossibilidade de atender 
â reivindicação. O Presidente teve ainda o cuidado de enviar seu as
sessor sindical, Sr. Gilberto Crockat de Sã, para dialogar com dirigen 

~ (28)tes do CGT.no sentido de evitar agitações. '

Finalmente, foram anunciados os novos níveis no dia 22 de 
novembro, que entrariam em vigor só em janeiro de 1963. Goulart optou 
pelo adiantamento do início de vigência do novo salario mínimo para e 
vitar críticas adicionais, na medida em que se iniciava naquele ano o pa 

■ (29) —.gamento do .139 salario.

Os reajustes foram diferenciados ----- ex;: 56,2% para o mai
or salario mínimo e 50,9% para o menor. Os níveis mais elevados nos 
Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais foram unificados ao 
do Estado da Guanabara e do Distrito Federal. No total passaram a vi 
gorar 38 níveis distintos, ou seja, o maior número em toda a história dó 
salário mínimo no Brasil. Assim como no caso anterior, o reajuste do 
maior salário mínimo (56,2%) foi inferior ã elevação do custo de vida 
acumulada desde o reajuste anterior na cidade do Rio de Janeiro (61,4%). 
(Tabelas 11 e A.10) -

O terceiro reajuste ocorrido no governo Goulart, em feverei. 
ro de 1964, lembra em alguns aspectos o reajuste do Governo Vargas de 
1954. Em ambos os casos o país passava por uma séria crise política. 
Coincidentemente, a data de início da vigência ocorre um mês antes dos 
dois presidentes deixarem seus respectivos cargos de forma violenta.

Sem dúvida alguma, o final do discurso de João Goulart 
nos jardins do Palácio das Laranjeiras, após a assinatura do decreto de 
reajuste do salário mínimo, possui pontos em ccmumi com o :discurso de 19 
maio de 1954 do presidente Getúlio Vargas:
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"0 dia da vitória está próximo, Vitória que não será minha, nem 
exclusivamente dos trabalhadores, mas de todo o povo brasileiro: 
vitória das forças vivas da Nação. Tenho certeza de que atingí, 
remos essa etapa, pacificamente, para que a revolta e a angustia 
do povo não levem o pais a convulsões. Lutemos pela tranquili 
dade da família brasileira, mas de toda a família brasileira e 
não apenas de uma pequena minoria. A paz verdadeira sÓ existi^ 
rá quando 75 milhões de patrícios nossos estiverem integrados 
na comunhão nacional. A sentença de Vargas em breve se tornará 
uma realidade. 0 povo não há de ser escravo de ninguém e o Bra 
sil há de ser a Pátria. da qual todos nós nos oraulharemos cada vez 
mais, pelo progresso e pela justiça social .

A participação dos trabalhadores, através de suas lideran
ças, na fixação do novo salãrio mínimo foi considerável. Os dirigentes 
da CGT e da CNTI foram responsáveis por algumas modificações nas tabe- 

- ' ~ - f "íl)las apos a conclusão dos estudos pelo SEPT. Este fato foi reconhe 
cido pelo presidente da CNTI, em discurso por ocasião da assinatura do 
decreto: "Esta foi a primeira vez em que se estudou o assunto Cyeajus_ 
te do salário mínimo) com a participação das classes diretamente atin
gidas". Na conclusão de sua oração foi enfático ao ressaltar que "a 
classe operária saberá resguardar suas reivindicações , lutando, ate mes_ 

- ■ - (32)mo em praça publica, caso necessário".

A principal modificação introduzida por João Goulart foi o 
rezoneamento do país para efeito 'dos níveis de salário mínimo. Assim, 
as 56 zonas anteriormente existentes foram reduzidas para 30, com ape 
nas 14 níveis distintos. Com a exceção de sete Estados (Pernambuco, Ba
hia, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná e Santa Catarina) 
onde passaram a vigorar dois níveis distintos, em todos os outros Esta 
dos passou a haver um único nível. O maior salário mínimo foi reajus
tado em 100% e o menor em 181,7%. Desta forma, a relação en 
tre o maior e o menor salãrio mínimo caiu para 2,10, o menor valor até 
então. Também neste terceiro reajuste do governo João Goulart o salã 
rio mínimo do Estado da Guanabara !foi reajustado abaixo da variação a
Cumulada do custo de vida desde o reajuste anterior ----- 100% contra
122,1% (Tabelas 11 e A.11).

46 PNPE 15/84



Encerrava-se, com a queda do presidente João Goulart, um pe 
ríodo em que o salário mínimo foi. tratado levando-se em consideração, 
não apenas os.interesses do capital, mas também da classe trabalhado
ra. A partir daí inicia-se uma época de enormes dificuldades. Como não 
poderia deixar de ser, o salário mínimo passa a apresentar uma evolu
ção extremamente desfavorável.
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NCjiTAS

.1 0 Estado de Sao Paulo, 23/12/1951.

2 Jornal do Commercio, 25/12/1951.

*3 Idem.

4 Esta última afirmativa é praticamente impossível de ser comprovada 
devido â dificuldade de se recuperar a evolução do custo de vida 
em regiões como o interior do Riò Grande do Norte. A utilização do 
custo de vida do-Rio de Janeiro com esta finalidade não seria um 
procedimento recomendável. .

5 O Globo, 03/05/1954.

6 Nao deixa de ser curiosa a semelliança entre as críticas daquela é
poca e a recente argumentação de que "era preciso modificar a lei 
salarial para criar emprego e combater a inflação".

7 O Globo, 03/05/1954.

8 Idem (A declaração do deputado Raul Pi 11a parecia uma profecia) .

9 O Globo, 03/05/1954.

10 . Idem. 1

11 . Jornal do Commercio, 05/05/1954 (Era a ameaça clara do golpe).

1|2. Jornal do Commercio, 06/07/1954 .

. 1|3. A principal. reivindicação das clásses^empresariais de Minas Gerais 
era a redução dos níveis decretados (Cr$2,00, Cr$2,10 e Cr$2,20)pa 
ra Cr$l,30, Cr$l,65 e Cr$l,85 respectivamente. Veja O Globo, 08/07 
/1954.

1|?. 0 Globo, 10/05/1954.

1^. Idem.
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16. Kafka, Alexandre, "O Impacto do Novo Salário Mínimo", Revista Bra 
sileira de Economia, ano 8, n9 4, dezembro de 1954, pp.,7/59.

17. Kinqston, Jorge, "Os Salários na Indústria e a Influência dos No
vos Salários Mínimos", Revista Brasileira de Economia, ano 8, n9 4, 
dez.=2iibro de 1954, pp. 61/78.

18. O Globo, 16/07/1956.

19. Idem.

20. Idem.

21. O Globo, 13/10/1960.

22. O Estado de São Paulo, 25/12/1958.

23. Jornal do Commercio, 19/10/1960.

24. 0 Globo, 22/10/1960.

25. Kingston, Jorge, "O Impacto do Novo Salário Mínimo", Revista Bra
sileira de Economia, ano 12, n9 3, setembro de 1958, pp. 45/61; Kin 
gston, Jorge, "A Inflação e os Resjustamentos Salariais, Revista Bra 
sileira de Economia, ano 13, n9 3, setembro de 1959, pp. 5/23; Kin 
gston, Jorge, "Salário Mínimo e Salário Mõvel", Revista Brasileira 
de Economia, ano 14, n9 3, setembro de 1960, pp. 45/55.

26. O Globo, 07/10/1961.

27. O Globo, 09/10/1961.

28. O Estado de São Paulo, 08/11/1962, 10/11/1962, 12/11/1962 e 20/11/1962.

29. O 139 salário foi instituído pela Lei 4.090,de 13 de julho de 1962.

30. Jornal do Commercio, 23/02/1964.

31. 0 Globo, 24/02/1964.

32. Jornal do Commercio, 23/02/1964.
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6. PER10D0 DO ARROCHO - 1965/1974

. No diagnóstico que fazia da inflação brasileira, o Plano de 
Ação Econômica do Governo Castelo Branco (PAEG) apontava três causas: 
os déficits públicos, a expansão do credito ãs empresas e os aumentos 
salariais em proporção superior ao crescimento da produtividade. Segun 
do o PAEG, "os assalariados, graças ao seu esforço reivinãicãtorío, te- 
riam sido os maiores beneficiários do processo de desenvolvimento no 
período pós-guerra". (sic).

Entre as medidas que norteariam o programa, de combate, ã infla 
ção era proposta uma nova política salarial. O princípio básico desta 
política era o de que ela não se destinava a "elevar a média dos salá
rios reais, os quais só poderiam ser elevados pelo aumento da produti
vidade e aceleraçao do desenvolvimento". •

Mais adiante era afirmado que:"0 Governo deverá criar condi
ções para que a maioria dos reajustes dos salários privados se proces
se pelas regras naturais do mercado, mediante acordos espontâneos en
tre empregados e empregadores Caberá ao Governo a decisão so-

. - . - . - bre os reajustamentos do salario mínimo 3 dos salarios do setor pu
blico e dos salários de empresas privadas subvencionadas pelo Governo, 
concessionárias de serviços públicos federais ou daquelas cuja discus. 
são for objeto de dissídio. Em tais casos, o critério de reajuste a 
ser adotado deverá ser o de assegurar, para o período em que vigorar a 
nova remuneração, um salário real médio equivalente ã média dos salári
os reais auferidos nos dois últimos anos, acrescida de uma percentagem 

. . ' . (4)adicional correspondente ao incremento de produtividade".

O PAEG criticava o critério tradicional de reajuste dos sa 

lãrios que reccmpÔe, no memento do reajuste, o salãrio real obtido no reajuste ante
rior. Desta forma, afirmava-se que (...) "o critério programado difere substancial
mente, do método normal de se calcular os reajustamentos, de modo a repor o po
der aquisitivo do salário num instante escolhidodo passado". Em segui
da: "Sua utilização tem dado margem a uma política salarial distorcida 
e virtualmente incompatível com qualquer esforço de estabilização de 

„ (5) ■preços .

Finalmente, o PAEG afirmava que: "A política já em execução 
permite que se concilie o objetivo de contenção ãa inflação com o da 
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defesa da participação dos assalariados no Produto Nacional. Não ape^ 
nds se recompõe realisticamente o poder aquisitivo dos salários no ins. 
tante. do reajustamento, como também são eles defendidos contra um even 

- ( 6 Jtual resíduo inflacionário previsto para o futuro".

Como se pode verificar, as regras de reajustamento dos sala 
_,rios modificaram-se substancialmente com a mudança do governo.- Trata 
và-se agora de manter o salario médio e aumentá-lo caso houvesse aumen 
tt> de produtividade. Este critério tinha a grande desvantagem   do 
ppnto de vista da classe trabalhadora ---- de manter um salário médio
cnrroido pela elevada taxa de inflação do período. Por outro lado, 
sua utilização pressupunha a estimativa.do resíduo inflacionário . para 
os doze meses subsequentes ao reajuste, o que deu margem a uma série 
db manipulações por parte do governo, com consequentes perdas para os 

(7) assalariados.

A política salarial, inicialmente restrita ao setor público, 
f|pi estendida ao setor privado em julho de 1965 pela Lei 4.725. Posteri 
oirmente, em julho de 1968, foi modificada pela Lei 5.451, incluindo-se 
np cálculo dos reajustes a correção do resíduo inflacionário. Assim, 
se a previsão para a inflação durante os doze meses em que os salários 
permaneciam inalterados hão se verificasse ----- como efetivamente ocor-
rlia ----- havia uma correção, a pôsteriori dos reajuste concedidos. De qual
qjuer forma, esta correção sõ teve início após três anos de vigência da - 
npva sistemática, quando os salários já haviam sofrido uma grande queda 
não possuindo qualquer efeito retroativo. Consequentemente, o período 
11965/1968 correspondeu ao "maior arrocho salarial" de que se tem infor 

~ - (8) 'rqaçao no pais. .

0 salario mínimo sofreu igualmente o impacto da nova legis 
Ilação salarial. Durante o Governo Castelo Branco ele foi reajustado 
tlrês vezes, sempre bem abaixo das taxas de inflação. No caso do maior 
Sialãrio mínimo (Estados da Guanabara, Rio de Janeiro e São Paulo) o re 
alijuste foi respectivamente de 57,1%, 27,2% e 25,0% em 1965/66/67. Ào 
mesmo tempo, na cidade do Rio de Janeiro, o custo de vida acumulado en 
tjre os reajustes se elevava a 79,3%,‘ 38,8% e 35,4% respectivamente (Ta 
bela 11) .

Os reajustes foram diferenciados, sendo mais elevados para 
os menores níveis, com exceção de 19i67, quando todos os níveis foram

I
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reajustados igualmente em 25%. A relação entre o maior e o menor salã 
rio mínimo, que era igual a 2,10 em 1.964 , baixou para 1,75 em 1967. Ca 
be ainda observar que entre 1964 e 1965 houve uma diminuição no número 
de níveis distintos do salário mínimo, que passou de 14 para 9, resul 
tado de um rezoneamento para as regiões do país. O maior salário míni 
mo ficou restrito apenas aos Estados da Guanabara, Rio de Janeiro e 
São Paulo, passando as regiões mais desenvolvidas de Minas Gerais ao 
segundo maior nível, e Brasilia ao terceiro nível mais elevado. Em 
1966 Brasilia passou para o segundo maior nível (Tabelas A. 12, A. 13 .e A. 14).

Como afirmamos, anteriormente, o período 1965/1968 correspon 
de a uma queda acentuada para os salários em geral, como consequência 
da política salarial em vigor. No caso do salário mínimo do Rio de Ja
neiro ha uma queda de 3,4% entre 1964 e 1965, 9,5% entre.1964 e 1966, 
e 13,0% entre 1964 e 1967. Em São Paulo as perdas foram respectivamen 
te 3,3%, 17,4% e 21,7%.

■ Apesar do "arrocho salarial" do período, o governo Castelo
- Branco ainda permitia algum espaço para a reivindicação dos trabalhado 

res. Em 1965, por exemplo, insatisfeitos com os níveis propostos pelo 
Governo, os trabalhadores enviaram um memorial com suas reivindicações, 
sendo parcialmente atendidos. De qualquer forma, foi mantido inaltera
do o valor proposto para o maior nível do salario mínimo .

■ Em 1966 e 1967,embora a possibilidade de atendimento de suas
reivindicações estivesse reduzida, ainda se podia verificar algumas 
manifestações de descontentamento por parte dos trabalhadores em rela 
ção aos novos níveis do salário mínimo. Neste período, as antigas Co
missões do Salário Mínimo já haviam sido substituídas pelo Conselho Na 
cional de Política Salarial (CNPS) onde, além dos ministros da área e
conômica, tinham assento dois representantes dos empregadores e dois 
, j (11)dos empregados.

Quando o salário mínimo foi reajustado em 1968 havia no país 
uma campanha nacional contra o "arrocho salarial", que culminou com as 
modificações introduzidas na política salarial em meados daquele ano. O 
CNPS foi convocado apenas para homologar os níveis já aprovados pela al 
ta cúpula do Governo. O novo salário mínimo foi bastante criticado 
pelas lideranças sindicais, inclusive pelo presidente da CNTI, Sr.João 
Wagner, que também era menbro do CNPS. O número de níveis distintos 
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fdi mantido, com uma ligeira diminuição da relação entre o maior e o 
mejnor salãrio mínimo (Tabelas 11 e A. 15).

Em 1969 o reajuste passa a vigorar a partir do dia 19 de maio, 
tendo sido decretado de surpresa, sem nem mesmo a convocação do próprio 
CNPS. Não devemos nos esquecer que o Ato Instuticional n9 5 estava em 
pljeno vigor, impossibilitando manifestações de descontentamento por par 
te dos trabalhadores. Apesar disto, a imprensa traz declarações de a_l 
gúhs líderes sindicais a respeito do novo salãrio mínimo. o número 
de níveis distintos foi elevado de 8 para 9, através de uma maior dife 
rdnciação dos níveis intermediários. A relação entre o maior e o me- 
nór salãrio mínimo continuou a acompanhar a tendência declinante inici. 
ada com o último reajuste do governo João Goulart, fixando-se em 1,58 
(Tabelas 11 e A.16).

Os anos seguintes correspondem ao Governo Mediei. Enquanto 
a economia experimentava taxas elevadíssimas de crescimento, os maiores 
nílveis do salãrio mínimo continuavam sua trajetória declinante, tendo 

' atjingido seu valor mínimo em torno de 1974. Neste período, o salãrio 
mílnimo sofreu adicionalmente pelo fató de que os índices oficiais fo- 
rah manipulados em 1973,acarretando reajustes inferiores ã inflação em 

(14) '19173 e 1974. Este fato acabou sendo reconhecido implicitamente pe
lol Governo Geisel, a ponto de ter sido concedido um segundo reajuste- no 
final de 1974. Desta forma, o salãrio mínimo real em São Paulo em 1974 
era46% inferior ao de 1940 e 56% inferior ao de 1957 (Tabela 12). •

Neste período o número de níveis distintos baixou para 7 em 
19170, 6 em 19 71 e 5 em 19 72. A relação entre o maior e o menor salãrio 
mílnimo baixou ligeiramente para 1,46 em 1973. Os salários mínimos de 
Minas Gerais e do Distrito Federal voltaram a acompanhar os níveis mais 
eljevados do Rio de Janeiro, Guanabara e São Paulo em 19 72, sendo "que 
esta estrutura só tornaria a ser modificada em 1978 (Tabelas 11, A.17, 
A.p.8, A. 19 e A.20) .

No plano político o governo exercia um controle total. As 
liperdades democráticas estavam suprimidas e o direito de divergir era 
negado. As solenidades do 19 de maio passaram a ser comemoradas com 
jogos de futebol, demonstrações de paraquedistas, revoada de pombos, 
espetáculos circenses ou espetáculos musicais . Era a época do"Brasil: 
Am^-o ou Deixe-o". Assim foram noticiadas pelo jornal "O Estado de
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São Paulo" as comemorações do dia 19 de maio de 1972: "Nao havia traba 
lhadores na Praça da Liberdade , em Belo Horizonte, às 8 horas de ontem, 
quando foram iniciadas as comemorações oficiais do Dia de Trabalho, com 
hasteamento das bandeiras de Minas e do Brasil pelo Governandor Rondon 
Pacheco e pelo ministro do Trabalho, Júlio Barata. Apenas autoridades, 
militares e escolares, que desfilaram mais tarde, acompanharam a sole_ 
niãade".(15)

Aos poucos, entretanto, os- trabalhadores iam se organizando 
para defender seus direitos. No dia 19 de maio de 1973, houve uma so 
lenidade no Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo, quando foillida .a 
cópia de um memorial enviado por 37 sindicatos metalúrgicos paulistas 
ao presidente da República, solicitando a modificação da política sala 
rial.d6) Nesta época, também, o DIEESE se manifestava publicamente 

- w (17) sobre a deter.ioração que vinha sofrendo o salario mínimo.

Em 19 74, já sob O governo Geisel, o reajuste do salário m_í 
nimo de 19 de maio foi ainda bastante insatisfatório. : Isto deveu-se 
èm parte ã manipulação dos índices oficiais no ano anterior. Desta for 
ma, ao longo do ano a evolução do salário mínimo foi bastante desfavo 
rãvel. Como dissemos acima,o governo acabou concedendo um novo reajuste 
de 10% em dezembro do mesmo ano (Tabelas 11, A.21 e A.22) . .

Encerrava-se aí a pior fase da história do. salario mínimo 
em’ nosso país. A partir de 1975 os reajustes passam a acompanhar a in 
fiação, o que permite a manutenção do salário mínimo real, e em algu
mas ocasiões até mesmo uma pequena recuperação. De qualquer forma, e 
preciso deixar claro que em 1974 foi atingido um novo piso salarial, 
que até hoje está longe de ser superado.
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NUTAS

1. Ver Plano de Ação Econômica do Governo Castelo Branco.

2. Idem.

3. Grifo nosso.

4. Ver Plano de Ação Econômica do Governo Castelo Branco.

5. Idem.

6. Idem.

7. Para um estudo.detalhado da política salarial do governo no perío
do 1965/1974 veja DIEESE, "Dez Anos de Política Salarial", Estudos 
Sócio—Econômicos 3, 1975. .

8. Veja DIEESE, op.cit. 0 "arrocho salarial" de 1983 talvez seja com
parável ao ocorrido na época,

9. As perdas salariais foram calculadas a partir dos dados da Tabela 12.

10 Jornal do Commercio, 26/02/1965.

11 As Comissões de Salário Mínimo foram extintas pela Lei 4.589 de de 
zembro de .19 64. Com a .composição do CNPS a possibilidade de inter
ferência dos trabalhadores na determinação do salário mínimo foi 
praticamente eliminada.

12 Jornal do Commercio, 22/03/1968.

13 Veja, por exemplo, 0 Estado de São Paulo, 03/05/1969.

14 A subestimativa dos índices inflacionários de 1973 deveu-se ã in. 
terferencia do governo sobre algumas entidades que levantavam o 
custo de vida- Naquele ano,- enquanto o DIEESE encontrava um ín
dice de 26,7% para a variação do custo de vida em São Paulo, a 
Fundação Getúlio Vargas encontrava apenas 13,7% para o Rio de Ja
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neiro. Por esta razão,o salário mínimo real do Rio de Janeiro a
presenta uma "elevação" em 197 3, enquanto em São Paulo ha uma queda 
(Tabela 12). .

15. O Estado de São Paulo, 02/05/1972.

16. O Estado de São Paulo, 01/05/1973.

17. O Globo, 30/04/1973.
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7. PERÍODO DE ESTABILIZAÇÃO - 1975/1983

Ao longo do governo Geisel ocorre uma certa estabilidade no 
salário mínimo. Após o reajuste de 1974, dado em duas etapas, o salã 
rio mínimo volta a ser reajustado nos meses de maio, sempre acompanhan 
do a inflação, com pequenas variações.

A característica principal do período ê a manutenção do sa
lário mínimo real. Os reajustes para as diversas regiões do país são 
pouco diferenciados, mantendo-se a relação entre o maior e o menor sa 
lario mínimo constante em torno de 1,4. O número dé níveis distintos 
sõ varia em 1978, baixando de 5 para 4, como consequência da unificação 
dos salários mínimos do Espírito Santo, Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul (Tabelas 11, A.23, A.24, A.25 e A.26).

Aos poucos a .'classe trabalhadora abre - espaço para suas 
reivindicações. No final do quinquênio ocorre uma série de greves, i
niciadas com a "greve dos braços cruzados" no ABC paulista em maio de - 
1978. A velha política salarial vai deixando de ser cumprida na práti. 
ca, na medida em que os trabalhadores negociam reajustes superiores aos 
fixados pelo Governo.

Em resposta ao movimento reivindicatório dos .-.trabalhadores 
o novo governo envia ao Congresso em setembro de 1979 um projeto de lei 
modificando substancialmente a legislação salarial do país. Pela nova 
sistemática, que entrou em.vigor em novembro de 1979, os reajustes pas^ 
sam a ser automáticos, semestrais, e diferenciados.o percentual do 
reajuste depende do número de salários mínimos recebidos mensalmente 

(2) - , ,pelos trabalhadores. Para aqueles que recebem ate 3 salarios min:L 
mos o reajuste corresponde a 110% do índice Nacional de Preços ao Con- 

(3) -sumrdor ----- INPC. Para os que recebem entre 3 a 10 SM o reajuste e
idêntico ao anterior para a parcela até 3 SM e igual a 100% do INPC pa. 
ra a parcela salarial entre 3 e 10 SM. * Para os trabalhadores que rece 
bem mais de 10 SM o reajuste é calculado de forma análoga para a parcef 
la salarial inferior a 10 SM,e igual a 80% do INPC para a parcela supe 

f 4) ■ •rior a 10 SM. 1

O projeto governamental foi aprovado no Congresso com algumas 
modificações. A emenda mais importante, para efeito de nosso trabalho, 
foi introduzida pelo senador Mauro Benevides, a qual propunha a unif^L 
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cação do salãrio mínimo em todo o país a partir de 1981. Esta emenda 
foi posteriormente vetada pelo Presidente Figueiredo.

Além dos reajustes, salar.iais, a nova lei definia o aumento sa 
larial, que deveria ser negociado entre patrões e empregados uma vez por 
ano, segundo a taxa de aumento da produtividade. A Justiça do Traba
lho recuperava seu poder normativo, podendo fixar a taxa do aumento sa 

‘larial nos casos de impasse entre as partes*

O salãrio mínimo ficou ã margem da nova legislação salarial, 
na medida em que ela definia a forma de reajuste para os trabalhadores 
que recebiam exatamente um salãrio mínimo, mas não definia como seria 

' - , (7)
reajustado o salario mínimo propriamente dito. Apesar disto, o go
verno manteve-se dentro do espírito da nova lei salarial para os pri
meiros reajustes do salãrio mínimo. Tanto assim, que em novembro daque 
le ano o maior salãrio mínimo do país foi reajustado segundo 110% do 
INPC, tendo sido concedidos reajustes maiores para os menores salários 
mínimos. Também em maio de 1980 o Governo repetiu o mèsmo comportamen
to, havendo, inclusive, unificado o salãrio mínimo da Região Sul com o 
maior nível do país. Desta forma, passaram a vigorar três níveis dis
tintos, com a relação entre o maior e o menor salãrio mínimo caindo pa 
ra 1,30 (Tabelas 11, A.28 e A.29).

Em novembro de 1980 o Governo modificou a sistemática de 
reajuste do salãrio mínimo, corrigindo todos os níveis pelo mesmo per 
centual — 110% do INPC. Nesta época jã se delineava a recessão que 
se implantaria no país em 1981. A nova situação da economia deu mar 
gem a que o Governo modificasse profundamente a política do salãrio mí 
nimo a partir de maio de 1981. Enquanto foram mantidos os três níveis, 
o maior salãrio mínimo do país foi reajustado segundo 100% do INPC,con 
cedendo-se ao segundo nível um percentual de 105% do INPC e apenas ao 

.menor salãrio mínimo 110% do INPC (Tabelas 11, A.30, A.31, A.32, A.33 
e A.34).

Embora a relação entre o maior e o menor salãrio mínimo ve
nha diminuindo nos últimos anos, isto tem ocorrido em detrimento do ní^ 
vel mais elevado, o qual tem sido impedido de crescer em termos reais. 
Em maio de 1983 o governo decidiu unificar os dois menores níveis do 
salãrio mínimo — Regiões Norte e Nordeste — , de forma que restaram
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apenas dois níveis distintos, sendo o salário mínimo da Região Centro 
-Sul atualmente cerca de 14% superior ao do restante do país. Em nóvem 
bro os dois níveis foram reajustados pelo mesmo índice, correspondendo 
a 100% do INPC(8) (Tabelas 11, A.35 e A.36).

Finalizando esta seção, cabe observar que a nova política 
dois reajustes semestrais praticamente não trouxe benefícios para o sa 
lãrio mínimo. Excluindo—se a elevaçao dçs menores níveis e o breve pe
ríodo em que o maior nível foi reajustado segundo 110% do INPC, nada 
mais foi conseguido. A própria semestrálidade, que podería elevar o 
salário real, tem sido dissolvida pelas elevadíssimas taxas inflacioná 
rias. Desta forma, no caso do maior salário mínimo do país, pode-se a 
firmar que ele se encontra em um novo patamar, em níveis sensivelmente 
inferiores aos que prevaleciam há vinte e cinco anos atrás. Esta e u 
ma dívida de toda a sociedade para com a classe trabalhadora,que preci 
sará ser rescatada no futuro.
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NOTAS

11. Lei 6.708.

2. O salário mínimo utilizado é o maior do país.

3. O índice Nacional de Preços ao Consumidor ê uma media de dez índices 
levantados nas nove regiões metropolitanas e em Brasília. Ele come 
çou a ser acompanhado pelo IBGE em abril de 1979. Para eféitó dos 
reajustes salariais há uma defasagem de dois meses. Assim, o pri
meiro reajuste concedido em novembro de 1979 foi baseado no INPC do 
período abril/setembro de 1979.

4. Esta sistemática vigorou até novembro de 1980. Consideremos, por e 
xemplo, um trabalhador que recebesse 7 SM. Seu reajuste seria cal
culado em duas partes. Sobre os 3 primeiros salários mínimos inci
diría um reajuste de 110% do INPC, e sobre os 4 salários mínimos res 
tantes haveria uma correção de 100% do INPC. .

* * • I

5. Na proposta original enviada ao Congresso havia ainda uma faixa sa
larial superior a 20 SM sobre a qual incidia um reajuste de 50% do 
INPC, a qual foi eliminada,quando da aprovação do projeto.

6. Em dezembro de 1980 as faixas salariais foram modificadas pela Lei 
6.886, criando-se uma faixa entre 15 e 20 SM com reajuste de 50% do - 
INPC, e negociação para a parcela salarial superior a 20 SM. Em fe
vereiro de 1982, através do Decreto-lei 2.012,: os percentuais de re 
ajuste foram inteiramente modificados: 100% do INPC até 3 SM; 95% do 
INPC entre 3 e 7 SM; 80% do INPC entre 7 e 15 SM; 50% do INPC entre 
15 e 20 SM; e negociação acima de 20 SM. Em junho de 1983 passou'.a 
vigorar o Decreto-lei 2.024, ampliando ate 7 SM a faixa com corre 
ção plenà e-mantendo as outras inalteradas. . ..

7. Em outras palavras, o salário do trabalhador que ganhava um salário 
mínimo erá reajustado segundo 110% do INPC, mas a lei nao definia a 
forma de reajuste do salário mínimo, que continuava dependendo de 
decreto presidencial.

8. Foi a primeira vez em que o governo reajustou o menor salário míni_ 
mo segundo 100% do INPC. Cabe ainda observar que o INPC utilizado 
foi expurgado em um ponto e meio percentual em junho e um ponto 
percentual em julho (Decreto 88.482, de 5 de julho de 1983).
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao concluir este trabalho sobre a evolução histórica do sa
lário mínimo no Brasil podemos fazer algumas afirmações.

Em primeiro lugar, ê preciso salientar que, embora o movi
mento sindical do início do século.fosse bastante organizado, a ques
tão do salário mínimo surgia em segundo plano na pauta de reivindica
ções, cujo temãrio principal incluia a redução da jornada de trabalho, 
a questão dos acidentes de trabalho, o trabalho feminino e do menor, a 
organização sindical, etc.

Muitas das conquistas trabalhistas já haviam sido consegui
das ao longo da década de vinte, através de muita luta por parte do mo 
vimento sindical: legislação de acidentes do trabalho; caixa de aposen 
tadoria e pensões para ferroviários, portuários e marítimos; estabili 
dade aos dez anos de emprego para estas categorias ;lei das férias;' etc.

As leis trabalhistas obtidas após 1930 vieram basicamente am 
pliar a incidência da legislação, atingindo setores não beneficiados an 
teriorraente. A principal novidade foi a Lei do Salário Mínimo, cujos 
primeiros valores sÕ foram decretados em 19 de maio de 1940.

Os discursos oficiais do período deixam clara a tentativa 
de cooptação dos trabalhadores através da legislação do salário mínimo, 
procurando com isto afastar o fantasma da luta de classes.

A fixação do salário mínimo foi feita a partir das Comissões 
de Salário Mínimo, com o auxílio do Serviço da Previdência e Estatísti 
cas do Trabalho, utilizando o Censo do Salário Mínimo. O resultado fi 
nal significou a institucionalização dos baixos valores pagos aos tia- 
balhador.es na êpoca,beneficiando o processo de acumulação do capital . 
Foram fixados 14 valores distintos, numa faixa que variava entre 90 mil 
réis (interior do Nordeste) e 240 mil réis no Distrito Federal.

A partir de sua criação, o salario mínimo apresenta altos e 
baixos. Embora programado pcra ser reavaliado a cada três anos, apos 
os reajustes de -1943 o salário mínimo permaneceu inalterado em .termos 
nominais durante oito anos, perdendo parcela ponderável de seu valor 
no período.
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' Somente em 1952, após o reajuste concedido pelo èx-presiden 
te Getúlio Vargas, o salãrio mínimo volta a ter representatividade, re 
cuperando seu valor real de 1940. Durante os três governos subsequen
tes ----  Getúlio Vargas, Juscelino Kubstchek e João Goulart ----- o salã
rio mínimo passa por seu período mais favorável, com uma participação 
crescente das classes trabalhadoras na sua fixação. A periodicidade 
dos reajustes diminui ao longo do tempo, tornando-se anual jã no gover 
no João Goulart. Não ê, portanto, de se estranhar, que os maiores valo
res reais dos salãrio mínimos do Rio de Janeiro e de São Paulo tenham 
ocorrido em 1957 e 1959.

O número de níveis distintos do salário mínimo permanece e
levado no período, com a relação entre o maior e o menor salãrio míni
mo extremamente alta. Somente no último reajuste do governo João Gou
lart, em fevereiro de 1964, ê feita uma correção neste sentido, com o 
rezoneamento do país para efeito do salãrio mínimo. Apesar disto,o maior 
salãrio mínimo do país permanecia cerca de duas vezes superior ao menor nível.

A partir de 1965 a política do salãrio mínimo segue a polí
tica do "arrocho salarial" posta em prática pelo novo governo militar. 
Os maiores níveis do salãrio mínimo continuam despencando até 1974, ao 
mesmo tempo em que a economia experimenta uma fãse de -■elevadíssimas ta
xas de crescimento no período 1968/1974 ----- o período de "milagre eco
nômico". Apesar disto, a relação entre o maior e o menor salãrio míni 
mo tende a diminuir, em função de uma política menos dura cem os reajustes 
dos menores níveis de salãrio mínimo, em alguns anos ate mesmo ocor
rendo elevações reais nestes níveis inferiores. Assim, em 1974,enquan 
to o salãrio mínimo de São Paulo encontrava-se 56% abaixo de seu nível 
de 1957, a relação entre o maior e o menor salário mínimo do país havia 
baixado para 1,4 (5 níveis distintos).

A partir daí ocorre uma certa estabilização do salãrio míni 
mo. Durante o governo Geisel os reajustes acompanham a inflação. Com 
o início dos reajustes salariais semestrais em novembro de 1979 o salã 
rio mínimo fica a margem da nova legislação. Apesar disto, os-três pr^ 
meiros reajustes do maior salãrio mínimo são concedidos segundo 110% do 
INPC, com reajustes mais elevados para os menores níveis do salãrio mí
nimo. Posteriormente, o maior salãrio mínimo passa a ser reajustado 
simplesmente pelo INPC, com os níveis menores sendo reajustados ligeira 
mente acima.
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No que concerne ao número de níveis distintos, houve a uni
ficação entre as regiões Centro e Sul em maio de 19S0, e nova unifica
ção entre as regiões Norte e Nordeste em maio de 1983, permanecendo a
tualmente apenas dois níveis de salário mínimo, com o mais elevado fi
xando-se 14% acima do menor.

Quanto ao maior salário mínimo, pode-se dizer que ele esta 
praticamente estabilizado nos últimos anos, em níveis bastante inferio 
res aos vigentes na segunda metade da década de cinquenta e início da 
década de sessenta. Desta forma, o país tem caminhado lentamente para 
a unificação do salário mínimo nacional às custas dos níveis mais ele
vados .

Finalizando, cabe observar que há um longo caminho a ser per 
corrido pelo Brasil no sentido do avanço da sociedade. A histõ
ria do salário mínimo em nosso país é um exemplo típico do preço que 
tiveram que pagar as classes ; subalternas para que o país experimentasse 
o excepcional desenvolvimento dos últimos quarenta anos. Se realmente 

-almejamos a democracia no Brasil, teremos que reverter os rumos ,de nos 
sa economia, no sentido de um desenvolvimento igualitário, com amplas 
oportunidades para todos, não permitindo a repetição deste longo pe^ 
ríodo de exploração a que tiveram submetidos aqueles que dependem ■do 
salário mínimo para sua subsistência. ;
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TABELA A.l

NÍVEIS IE SALÃRIO M&nJO PARA CS DIVERSOS ESTADOS DA FEtENÇÃO NO PERÍODO EE 04/07/40 A 16/07/43

ESTADOS

Níveis

Salariais

(em Cri)
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e J
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S.
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ná

S.
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ar
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a

R
.G

.S
lil

M
.G
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ss

o

G
oi
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TO
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l

0,090 X X X X X X X 7

0,100 X X X X 4

' 0,110 X X X X 4

0,120 X X X r X X X 6

0,125 X X 2

0,130 X X 2

0,140 X 1

0,150 X X X X X X X X X 9

0,160 x: X X X 4

0,170 X X X X 4

0,lB0 * X 1

0,200 X X X 3

0,220 X 1

0,240 X 1

TOTAL 1 2. 2 2 2 2 2 2 2 2 2 4 2 2 3 1 4 2 3 2 3 2 49

Fontes Eecreto-lel 2.162 de 01/05/1940.

Notas (1) Cidade do Rio de Janeiro.



TABELA A.2
IX)

IrfVEIS DE SALÁRIO MLWÜ PARA CS DIVERSOS ESTADOS ttl FEDERAÇÍO NO PER1CCO DE 17/07/43 A 30/11/43

PNPE 
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. E s T A D O S

Níveis
Salariais

5 (1)

(em Crí)
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s.P
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R
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.S
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M
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o

G
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■t
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al

0,117 X X X X X X X 7’

0,130 X X X X 4

0,143 X X X X 4

. 0,150 X X 2

0,156 X ■ X X X X 5

0,15625 X 1

0,1625 X X • 2

0,182 . X 1

! 0,1875 X X X X ■X X 6

’ 0,195 X X X 3

0,200 ’ ' X X 2

0,208 X ■ X 2‘

0,212 • X 1

0,2125 X X 2

0,221 X 1

0,225 X r

0,234 J X i

0,250 X X 2

0,260 X í

0,275 X 1

0,300 X 1

TOTAL 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 4 2 2 3 1 4 3 3 2 3 2 5C

Rute? Decreto-lei-5.670 de 15/07/1943 

Nota i (1) Cidade dó Rio de Janeiro.
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TABELA A. 3

NlVEIS. CE SALÁRIO M1NIM0 PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇKO NO PERÍODO EE 01/12/43 A 31/12/51

E S T A D 0 S

Níveis

Salariais

(em Crí)

A
cr

e

A
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s g |
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5 j
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 cj

A
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e 
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UI 
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X E.
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o

R
.d

e J
an

ei
ro

(4)

1 

□ Sa
Pa

ul
o 

Pa
ra

ná

S.
C

at
ar

in
a

R
.G

.S
ul

M
-G

ro
ss

a

G
al

ãs
 

’

(5>

. Ch

(6)

To
ta

l

0,170 X X X X X X X 7

0,180 X X X X X 5

0,195 X X X X 4

0,200 X X . 2

0,210 X X X X X X X 7

0,215 X X 2

0,235 X X 2

0,240 X X X X X X 6

■ 0,245 X X X 3

0,260 X X X X X 5

0,270 X X X 3

0,275 X 1

0,290 X X X X 4

0,320 X X X 3

0,360 X 1

0,380 X 1

TOTAL 1 3 2 2 2 2 2 2 2 2 2 4 2 2 3 1 4 3 3 2 3 2 2 3 56

Fonte; Decreto-lei 5.977 de 10/11/1943 . ■ '
Notas: (1) Inclui os Territórios dc Roraima e RndSnla, Crlginàlmente Rio Branco e Guaporé respectivamente.

12) Inclui o Território do Amapá, 
(31 Inclui 0 Território de Fernando de Noronha, 
(4) Cidade do Rio de Janeiro.
(5) Território criado em 1943 e extinto em 1946.
(6) Território criado em 1943 e extinto em 1946.



NÍVEIS EB SALÃRIO MÍNUD PARA CS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO IE 01/01/52 A 03/07/54

PNPE 15/84

........... E . S _T A D .0. . ,s..........
Níveis

Salariais
(1)

s
5 (3)

(an crí) § 1
(2)1 l d "F S1 u

P.
irn

lh
a

A
la

go
as

Se
rg

ip
e 

Ba
hi

a á

X E.
Sa

nt
o

W
C

 
1

d S.
Pa
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o

Pa
ra

ná

S.
C

at
ar

l

fL
C

.S
ul

X G
oi

ás

TBW
L 

1
0,370 X 1
0,420 ' X 1

0,450 X 1

0,460 X X 2
0,490 X X X 3

0,500 ■ X » X X 3
0,510 X 1
0,530 X 1
0,540 ■ x . 1

0,550 X X X X 4

0,560 X 1

0,570 X 1

0,590 X X X X 4

0,600 X X 2

0,640 X 1

0,650 X X X X X 5

0,660 X 1

0,690 X X' 2

0,700 X X X X 4

0,760 X 1

0,800 • X X X 3

0,830 X 1

0,860 X 1

0,890 X 1

0,900 X 1

0,930 • X 1 .
1,000 X 1

1,190 X 1

1,200 X 1

TOTAL 1 2 3 ’2 2 2 t 2 2 2 2 4 3 2 2 1 5 . 3. 2 2 3 2 51

Ftmtci Decreto-lei 30.342 do 24/12/1951

Notas» (1) Inclui' os Territórios de noralm» c Rondônia.
(2) Incluí, o Território do Aínipá.
(3) Cidade do Rio de Janeiro.



TABEtA A. 5

NÍVEIS DE SAIARIO MÍNIMO PARA CS DIVERSOS ESTADOS HAiEEEERAÇto NO FERlODO DE 04/07/54 A 31/07/1956*

PNPE 
15/84

ESTADOS

Nível» ,JJ

Salariais | ,S

- a. ÍÜ » '"J B(^Crl) J g
1s i 5 

a Ô «
g

11 M . 

E e g* e a d QJ i-4 Cl tSp4 04 *5 W CQ M
.C

er
ai

s 1 H ।
3 H 5
M « d w

1 a 
M H 1.3 
£ w « £ 8

0,555 X 1

0,640 X 1

0,750 X 1

0,786 X 1 ■
0,800 X X ■ 2

0,804 X 1

0,810 X 1

0,840 X X. 2

. 0,900 X 1

0,950 X 1

0,960 ‘ X X X . 3

0,990 X . 1

1,000 X . 1

1,050 X X ; X 3

1,080 X ' • ■ 1 ‘

1,120 - X - 1

1,200 X XXX X 5

1,220 x 1

1,260 X •• • 1
■ 1,300 '■ ’ ■ X 1

1,350 ■ X X . 2

1,420 X ‘ 1

1,500 X 1

1,555 X . ' 1

1,600 X X 2

' 1,800 X X X 3

1,850 X . 1

1,900 . X 1

2,000 X X ■. . 2

2,100 X X ■ . 2

2,150 X . ■ 1

2,200 X 1

2,300 . X ’ 1

2,400 ■ X . ■ ■ ’ -1

TOTAL 12 3 22222 2224322153 3 1 2 2- 50

Fonte: Decreto 35.450 de 01/05/1954.
Notas: (1)' Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia, 

(2) inclui o Território do Amapá.
(3) Cidade do Rio de Janeiro.
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NÍVEIS DE SALARIO MÍNIMO PARA OS DIVERSOS ESTADOÔ DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO EE 01/08/56 A 31/12/58

PNPE 15/84

E S T A D 0 s
Níveis (1) E (3) .

Salariais
3 (2> 0 t -

g 3 3 Q '

(cm cri) 1 | - .m S | & ■9 i 1 1 i 3 I ag I § H ã 8 S s* E1 £ 3 5 fl £ H õ <i e ’3 3
A ■ a a! M OÍQtnfiwa-xop

1,25 X X . 2

1,50 X ' ■ 1
1,60 X 1

1,79 X 1

1,80 XXX . . ' . x 4

2,00 X X X X X . ' X '' .6

2,20 X X X X X X 6

. 2,25 X • 1

2,30 X X ■ X 3

2,40 X X X 3

2,50 X X X ,3

2,70 X X X . 3

2,80 X X 2

2,85 X ' ' 1

2,90 X X ' X 3

3,10 X X 2

3,20 XX 2

3,30 X ■ X . 2

3,40 x . 1

3,50 ■ x 1

3,60 x 1.

’ 3,70 X 1

3,80 X 1

TOTAL 12222223 3 2 2 3 3 2 2 1 5 3 3 2 ' 2 2 51

Fonte: Decreto 39.604A de 14/07/1956.
Notas i (1) Inclui os Territórios de Roraima e Randênla.

(2) Inclui o Território de Amapã,
(3) Cidade do Rio de Janeiro.



TABELA A. 7

NÍVEIS EE SALÁRIO MlN&D PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERlODO EE 01/01/59 A 17/10/60

E S T A D 0 s
Níveis (1) £ (3)

Salariais
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G
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2,10 X ■ 1

„ 2,50 X X 2

2,80 X 1

3,00 X X X X X X X 7

3,20 X 1

3,30 X .1

3,40 t X 1

3,60 X X X X X 5

3,70 X X X 3

3,80 X 1

3,90

4,00 X X X X

X
«

i

■4

4,10 X 1

4,20 X X 2

4,30 X X ‘ .2

4,40 X - . 1

4,50 X X X X X ■ 5

4,80 X X ? 2

4,90 X 1

5,00 . X 1

5,10 X 1

5,30 X 1

5,40 X X 2

5,60 X 1

5,70
■*

X -1

5,80 X • 3

5,90 X 1

6,00 X 1

TOTAL 1 2 2 2 2 2 2 3 3 2 2 4 3 2 2 1 5 3 3 2 2 2 52

Pente: Decreto 45.106A de 24/12/1956.
Notas: (DInclui os Territórios de fcraima e Rcndônia. 

(2)Inclui o Território de Ampã.
(3)CJdA& ão Pio õe Janeiro.
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TABELA A. 8

NÍVEIS CE SALÍRIO MINHO PARA OS DIVERSOS ES77O0S DA JEDERAÇSO ND PERÍCOO DE 18/10/60 A 15/10/1961

E S T A D O s

Níveis''

Salariais
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3,36’/ X 1

.4,00' X X 2

4,48 X 1

‘4,80 X X X X X X X 7

5,12 - X 1

5,28 X 1

5,44 X 1

5,76 X X X X X 54

. 5,92' X X 2

6,08 X X 2

•6,24 X X 2

6,40 . X X X X 4 .

6,56 X 1

6,72’ X X 2

. 6,88 X X
• 2

7,04 ; X 1

7,20 ■ X X X X X 5

.7,68' X X * • 2

7,84 X 1

8,00 X 1

8,16 X 1

8,48 X 1

8,64 X X 2

8,96 X 1

9,12 ’ ■ ■ X - 1

9,28 X 1

9,44 X 1.

9,60 X 1

TOTAL 1 2 2 2 2 2 2 3 3 2 2 4 3 2 2 1 5 3 3 2 2 2 1 53

Tinte: Decreto 49.119a dc 15/10/1960. '
Notas: (1) Inclui cs Territórios dc Roraima e Rondônia. 
. . (?) Inclui O Território dc Amapá.

(J) O Estado da Guanabara foi criado cm a transferência da capital federal para Brasília 
(4) Brasília. 
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1APELA A. 9

níveis ce salófjo Mlnnrj faba cg divitsos kíemios m nn»<R):» ferIooo a-: n/io/a a 3i/i2/i9t

E S. T A D O s
Níveis (1>

R
.d

e J
an

ei
ro

Salarial s

tsi Cr$)

A
cr

e

(0 «•
Pa

rá
 m l

Y. Pi
au

!
! Ce

ur
á

B.
G

.N
or

te

i Pa
ra

íb
a 

i

w04

t 

flj

Se
rg

ip
e

j E a
hi

a

03
s 
g'
X

i E.S
ar

.to

r

3 S.
Pa

ul
o

Pa
ra

ná

S.
C

at
ar

in
a

Tró‘D
’8 H

.G
rc

ss
o

.3
S

1 D. F
ed

er
al

: To
ta

l

4,704 X 1

5,000. X X 2

6,272 X 1

6,720 X X X X X X X 7

7,168 X 1

7,392. ■ X ■ . 1

7,616 X 1

8,064 X X X X X 5

8,288 X X 2

8,512 X X 2

8,736 X li

- 8,960 X X X X 4

9,184 X 1

9,400 X X 2

9,632 X X 2

9,856 X .1 ’

10,080 X X X X X S

10,752 X X 2

10,976 X 1

11,200 X 1

11,424 X 1

11,872 X 1

12,096 X X 2

12,544 X 1

12,768 X 1

12.992 X 1

13,216 X 1

13,440 X X 2

TOTAL 1 2 2 2 2 2 2 3 3 2 2 4 3 2 2 1 5 3 3 2 2 2 1 51

rcntei Decreto 51.336 de U/10/1961.
!»>tast (1) Inclui os Territórios de toraima e NsmixiLa 

(2) Inclui o Território do Amapá.
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R.de


A. 10 

:,-t,riS DE SAUvUO MÍND-Ü PARA CS DIVERSOS fSTADCB CA ranv^/to tv PERÍCCO CS 01/01/63 A 23/02/1964

E ' 5 T A D 0 s
NÍveiS

Salariais 

(m Cr$)

A
cr

e • 
- '

A
rü

jz
cn

» C (2)
*o

04

■5 
í Pl

au
l

C
ea

rá

R
.C

.it
or

te H ã í A
la

go
as

Se
rg

ip
e

Ba
hi

a

M
.G

er
ai

s s 
áW R

.d
c J

an
ei

ro

I S.
Pa

ul
o

Pa
ra

ná

3 
B a tn R

.G
.S

ul 8

X
.5
8 D

. F
ed

er
al

 
1 i

1
7,10 X 1

9,00 X 1

9,80 X 1

10,80 X 1

11,50 X i

11,70 X X 2

12,00 X X 2

12,30 X 1

12,40 X X 2

12,80 X 1
13,10 X X 2

13,40 X 1
13,50 X 1

. 13,90 X

14,20 X 1
1'4,50 X 1

14,60 X 1
14,70 ' ' X 1
15,00 . X 1
15,10 X X 2

15,50 X 1
15,70 X 1

' ’ 16,00 X 1
16,10 X X 2
16,70 X ■1
16,50 X X X 3
16,60 X X X 3
16,907 • X 1
17,20 ' X X 2

. 17,80 • X X 2
18,00 X 1
18,10 X 1
18,30 . X 1
19,00 X 1
20,00 X 1
20,20 X 1
20,60 * X 1
20,90 X 1
21,00 X X X X X 5

KTTAL 1 3 2 2 2 2 2 3 3 2 2 4 3 , 2 2 1 5 3 3 2 2 3 1 55

Fcr.tci Osrrvto 91.613 de 03/11/1962.
Ibtasi fll Inclui wi Iterrltórios de Rjralwi c ncrdârila . 

12> Inclui o Território do Anvspã.
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TABELA A. 11 .

NÍVEIS CE SAlAlIO MÍNIMO PARA CS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERW^O NO PERÍODO EE 24/02/64 A 28/02/65

- ' . z s i A D O s
Nivela

Salariais

(en Crf)

t

(1)

’ s
11

Pa
xá

 m 
M

ar
an

hã
o

Pi
au

í 

C
ea

rá

R
.G

.N
or

te

Pa
ra

íb
a

Pe
rr

w
ir

bu
co

 1
A

la
go

as &
&
5! tk

ih
ia

M
. G

er
ai

s

E 
.S

an
to

R
.d

o J
an

ei
ro

G
ua

na
ba

ra

S.
Pa

ul
o

Pa
ra

ná

S 
.C

at
ar

in
a

R
.G

.S
ul

M
.C

ro
ss

o 

G
ol

as

4

o To
ta

l 
|

■20,00 X 1

25,20 X X X X X X X 7

26,20 X 1

30,90 X - 1

31,00 X 1

31,80 X X 2

32,40 X 1

33,00 X X X 3

. 34,00 X X 2 ’

'35,60 X X 2

36,60 X 1

37,20 X X 2 -

40,00 X 1

42,00 X X X X X 5

* TOTAL 1 1 1 .1 1 1 11 2 1 2 2 1 2 1 2 2 2 1 1. 1 * 30

Fcnte: Decreto 53,5761 ôe 31/02/1964.

Notas: (11 Ir,ciai os Territórios de Soraiira e tondorda
(21 Inclui c Território <3a toa



NÍVEIS DE SALARIO MÍNI?-D PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/03/65 A 28/02/66

S T A D O S

Níveis

Salariais

(em Cr$)

36,00 ' X 1

39,60 X .XXXXXXX . 8

48,00 XXX 3

51,60 ' X X X . X X 5

51,84 X X 2

60,00 X X . X X X X 6

63,60 X 1

64,32 X , 1

66,00 XXX 3

TOTAL 111 1 11112112 '21212221111 30

PNPE 
15/84

Fonte: Decreto 55.803 de 26/02/1965.
Notas: (1) inclui os Territórios de Roraima e Rondônia. 

(2) Inclui o Território do Amapá.



'tabela a. 13

PNPE 
15/84

NÍVEIS DE SALÁRIO MÍNIMO PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/03/66 A 28/02/1967

ESTADOS

(1)
Níveis

Salariais

R.
G

.N
or

te

Pa
ra

íb
a

Pe
rn

am
bu

co

A
la

go
as

। Serg
ip

e

Ba
hi

a ■
M

. G
er

ai
s

E.
Sa

nt
o

R.
de

 Ja
ne

i:

G
ua

na
ba

ra

Sa
o P

au
lo

Pa
ra

ná

S.
Ca

ta
rin

a
R.

G
.S

ul

M
.G

ro
ss

o

G
oi

ás

0 

pj 

Q

1—-5 
tf 

£

(em Cr$)

• 1» A
cr

e

A
m

az
on

as

Pa
rá

 íj .8

ê Pi
au

i Kv5 
& 
8

48,00

51,00

54,00

61,00

66,00

‘ 76,50 ■

81,00 •

84,00

X X X

X

X

X X X

X

X

X X X

X

X

X

X

X

X X

X

X

X

X

X

X X

X X

X

1

7

1

3

7

6

2

3

- TOTAL 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 2 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1 30

Fonte: Decreto 57.900 de 02/03/1966. • ■
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia. 

' (2) Inclui o Território do Amapá.



TABEIA A. 14

NÍVEIS DE SALÁRIO MÍNIMO PAPA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/03/67 A 25/03/1968

■ ‘ . E S T ■A D O S

Níveis

Salariais 

(em Cr?).

। • i

A
cr

e
: 

i

A
m

az
on

as
 P

Pa
rá

M
ar

an
hã

o

( Piau
i

s R.
G

.N
or

te

Pa
ra

ib
a

Pe
rn

am
bu

co

M
ag

oa
s

Se
rg

ip
e

Ba
hi

a

M
.G

er
ai

s

E.
Sa

nt
o

R.
de

 Ja
ne

iro
1

.G
ua

na
ba

ra

Sa
o P

au
lo

Pa
ra

ná

S.
Ca

ta
rin

a
R»

G
*S

ul

M
.G

ro
ss

o

G
oi

ás

D
.F

ed
er

al
 .

To
ta

l

60,00

63,75

67,50

76,25

82,50

■ 95,63

101,25

105,00

X X X

X

X

X X X

X

X

X X X

X

X

X

X

X

X

V

X

X

X

X

X

X

X X •

X X

X

1

7

1

3

7

6

2

3

TOTAL 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 2 1 2 1 2 2 2 1 1 1 1 30

PNPE 
15/84

Fonte: Decreto 60.231 de 16/02/1967.
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia. 

(2) Inclui o Território do Amapá.
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TABELA A. 15

NÍVEIS DE SALÁRIO MÍNIMO PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE' 26/03/68 A 30/04/69

A D O SE S T

Níveis ■ .

Salariais ' <v 8
o (2)- (O

(<sn Cr$) g € ujo n tn5 tá 3 n
8 1 | w

tp
A

cr
 

A
m

a 

Pa
r 

M
ar

 

Pi
a 

Ce
a

« & Ai
tá
3

•H tá
(V tá 0 . c r-!w g H •H o tá•H £ tá tá 3 w Ui& tá •o tá 'tá tá '3 o <0

•H tá P g o. c 4J 0 «Cn •d .9! tá Q) g tá tá 'tá tá nj
M . ■s O Tí 3 o ÍJ u u V, 4J
£ s M 8 Itá 

w
tá 

CU vi c; s Q £

76,80 X . -

79,20 XXXXXXX 7

84,00. • X . 1

93,60 XXX 3

100,80 X ■ ‘ X X X X X X 7

117,60 * X X XXXX 6

124,80 X X 2

129,60 . XXX 3

TOTAL 1.1.11 1 1, .1. . .1. . .2 ,. .1. . .1. . .2 .2 1.2 1. 2 . 2 2 1 1 1 1 30 

'Fonte: Decreto 62.461 de 25/03/1968.
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia, 

(2) Inclui o Território do Anapã.
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TABELA A. 15 
o> cr>

NÍVEIS DE SALÁRIO MÍNINO PARA CS DIVERSOS ESTADOS DA ZEDER^ÃO NO PERÍODO DE 01/05/69 A 30/04/70

ESTADOS

PNPE 
15/84

Níveis

Salariais

(em Cr$)
53 <2) .8

32
’ 98,40 . .

X

X X X X X

X

X

X X X .

X

X

8

1

3

4

3

3

3

2

3

103,20

112,80

120,00

124,80

141,60

144,00

148,80

156,00

X X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X X

X X

TOTAL 1 1 1 1 1 1 .1. 1 2 _L_ 1 2- .2 1 2 . 1 2 2 2 1 1 1 1 30

Ponte: Decreto 64.442 de 01/05/1969, ; .
Notas: Cl) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia. 

(2) Inclui o Território do Amapá.



TABEIA A. 17PNPE 
15/84

NlVEIS DE SALÃRIO MÍN>© PAPA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO DO PERÍODO DE 01/05/70 A 30/04/1971

E S T A . D O S

Níveis
(1) 8

Salariais <y 8 (ü tf 0
tf 

. C
ii 
p 
V(em Cr$)

w tf 
8 (2)

0 itf
■a 'tf

ti 
g i Ul 

tf 
o

&
tf

w 
■H 
tf 
14

0 4J 
ã 
w
M

a
■§

tf 
tf 

Pu
>tf 
8 
& PU

•r-í 
íá 
4J

tf 
w

o 
o 
ui 
0 U) ’ ,—?

(D N 
g

'tf 
íá 
p.

tf 1
Çu

ã 
8

0
Pí ráD/ <U 

O

tn 
tf
2

O
8

■d 
'rS 
ca ■ s

0J rú 
2 ■

LQ

tf 
U 
cá

d 
cí

8 'tf
8

s 
Pm 
d 3

124,80 X X X X X X X X X Q

134,40 X X X 3

144,00 X X X . X 4

156,00 . X X X 3

170,40 *
X X X 3

177,60 X x. ' X X 4

187,20 X X X 3

TOTAL . . 1. . .1. . .1' -.1 i:. i. . .1 ;.if . .2 . .1. .'.1. . .2 . x. . 1. .2. .1 2 . 2 2 n 
X 1 . 1 1 29

Fonte: Decreto 66.523 ãe 30/04/1970.

Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia, 
(2). Inclui o Território do Amapá. '



TABELA A. 18

£ SALÁRIO PARA CS DUERSOS ESTADOS D.A FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/71 A 30/04/1972

E s T A D O s
Níveis

(1) ■ s
Salariais (D 8 •3 tfG) tf O . CC M H -A o tfn (2) Itf B tf.tf 1 'g 1

M M tf tf 0

□ Vtf
(em Cr$) 8

£ w
8 «H tf $ Q tf tf O U H W U

jj ti j5 tf .tf tf o w o.ç tf&cntnoyTJ—•tfmc tftf .u.tfotf
A

cr
e 

A
iia

z
1

6 tf CP Ut 2
tf tf -h õ : tfCb £ n, o & & 0 íb 3 O w & X

151,20 X X X X X X X X X 9

172,80 X X X X X XX 7

187,20 X XX 3

208,80 XXX 3

216,00 - X XX X 4

'225,60 XXX .3

. TOTAL . 1. . .1 . 1.. 1. .1.. ,1.. .1.. .1.. 1 1 2 ,1.. 1 .2 . 1 .2 . 2 2 1 1 1 1 29

Fonte: Decreto 68.576 de 01/05/1971,
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia. 

(2). Inclui o Território de Amapá.
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TABELA A. 19

PNPE '15/84

NÍVEIS DE SALÁRIO MÍNE-D PARA OS DIVERSOS ESTÃÜOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/72 A 30/0^/1973

ESTADOS

Níveis

Salariais

(em Cr?)

5 
3 O-i

O

O CÍ9

8
03

uIS 
CO

■ , v 9
182,40

XXXXXXXaX ■

206,40 X X X
XX X X 7

X. XX 3
225,60

XXX 3.
249,60 ■ * ‘ ’ - . .

268,80
■ X

. X X X X Ln

. . TCTZú, ■ 1 1 í .

CNCMCM

; 
r-i

CM

Fonte: Decreto 70.465 de 27/04/1972.
Nòtas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia.

(2) Inclui o Território de Amapa. ■ ■ - -



TABELA A. 20to o
NÍVEIS DE SALÁRIO. MÍNIMO PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/73 A 30/04/1974

ESTADOS

' Níveis

Salariais

(em Cr$) 14

3
8
2

213,60 X X X X X X X X X 9

240,00 XXX !X X X X 7

261,60 X . X X 3

288,00 XXX 3

312,00 X X X X . X 5

‘total ■ i" i i "i■■ r ■ i'-2r‘- 17.2 ■■1' ' í' i ' 1"" 1 2.2 1 11 1 27

Fonte: Decreto 72.148 de 30/04/1973. . ■
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia.

(2) Inclui o Território do Amapá. ‘ •
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.
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TABELA A.21PNPE 
15/84

NÍVEIS DE SALÁRIO MÍNIMO PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/74 A 30/11/1P74

ESTADOS

Níveis

Salariais

(em Cr?)

(3)

0) c ru 
m 0 • -S 0

0 rj d d SH
2

UI o
4-1 rU 05 UJ ç:
s Cu JJ to 0 tn

A! d
O

( nr? $
U) Tf E M u o d . j 1
d K

6 10J 
CO

íB
PU ca CÍ •7* 8. Q

8

266,40 X X X X X X X X X ■ 9

295,20 XXX X X XX7

321,60 ' . X- XX 3

350,40' ’ ’ ' • • ■ XXX 3

378,80 ................................................. .................................................X..............XX ,X............................................... X 5

TOTAL' ..1 1.1 .1. 11.11211.2 1'1 ’1 . 1 1 2 .2 1 1 1 1 27

Fonte: Decreto 73.995 de 29/04/1974. .

Notas: (1) Inclui os Territórios, de Roraima e Rondônia.
(2) Inclui o Território do Amapá, -

, (3) Inclui o Territorio.de Fernando, de Noronha.



TABELA A. 22
'45

NÍVEIS EE SALÁRIO MÍNIMO PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO CE 01/12/74 A 30/04/1975

295,20 XXXXXXXXX .9

326,40 XXX X X X X 7

355,20 XXX 3

386,40 XXX 3

415,20 ?X X.XX X 5

TOTAL 111111112112'1111122 1111 27

Fonte: Decreto 75.045 de 05/12/1974.
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia.

(2) Inclui o Território do Airapã.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.
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TABELA A. 23

PN
PE 15/84

NÍVEIS DE SALÃRIO MÍNIMO PARA CS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/75 A 30/04/1976

E s T A D O 3

Níveis

Salariais

(em Cr?)

A
cr

e

A
m

az
on

as
 P

(2)
; M

ar
an

hã
o ‘ 

.

Pi
au

i
a 
s R.

G
.N

or
te

Pa
ra

íb
a

O) 
8 

l 
s 
01 A

la
go

as

| Se
rg

ip
e

Ba
hi

a

M
. G

er
ai

s

E.
 Sa

nt
o

R.
de

 Ja
ne

iro
g

0
1

w Pa
ra

ná
 

\

S.
 C

at
ar

in
a

R.
G

.S
ul

M
. G

ro
ss

o

.S 
8 D

. F
ed

er
al

1b
 ta

l

376,80 X X X X X X X X X 9

417,60 X X X X X X X 7

453,60 X X X 3

494,40 X X X 3

532,80 X X X X 4

TOTAL 1 1 1 1 1 1 1. i 2 1 1 2 1 1 , 1 1 2 2 1 i 1 1 26

Fonte: Decreto 75.679 de 29/04/1975.
Notas: (1) Incluí os Territórios de Roraima e Rondônia

(2) Inclui o Território ão Amapá.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.
(4) O Estado da Guanabara foi anexado ao Estado^0 06 Janeiro*



o
-p» TABELA A. 24

níveis de salário mínu-ü papa os diversos estados da. federação no período de oi/os/76 a 30/04/77

Níveis

Salariais

(em Cr$)

ESTADOS

544,80 X X X X X X X X X 9

602,40 XXX X X X X 7

655,20 XXX 3

712,80 XXX 3

768,00 XXX X 4

■ TOTAL 1111111121 121111221111 26

Fonte: Decreto 77.510 de 29/04/1976. .
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia.

(2) Inclui o Território do Amapá.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.
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TABELA A. 25

PNPE 
15/R4

NÍVEIS DE SALÁRIO .MÍNIMO PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/77 A 30/04/1978

ESTADOS

Níveis

Salariais

(em Cr$)

787,20 X X X X X X X X X 9

868,80 X X X. X X á X X ■ 7

945,60 X X X 3

1.027,20 ' X X ' X 3

1.106,40 X X X X 4

TOTAL . .1 .1 . 1 ■ 1 1 . 1 1 1 2 . 1 1 . . 2 . 1 1 1 1 2 04^ _ 1 1 1 1 26

Fonte: Decreto 79.610 de 28/04/1977.

Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia.
(2) Inclui o Território do Amapá. _
(3)' Inclui o Território de Fernando de Noronha.'



TABELA A. 26

NÍVEIS DE SAIÃRIO MÍNII-50 PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/78 A 30/04/1979

Níveis

Salariais

(em Cr$)

1.117,20 X X X X X X X X X 9

1.226,40 X X X X X X X 7

1.449,60 X X X X 4

1.560,00 X X •x X 4

TOTAL 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 1 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 24

Fonte: Decreto 81.615 de 28/04/1978.
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia

(2) Inclui o Território do Amapá.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.
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TABELA A. 27

iz
y/
SL
 3

dN
d

NÍVEIS EE SALÁRIO MÍNIMO PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/79 A 30/10/1979

ESTADOS

Níveis

Salariais

(em Cr$)

(D

(2)

(3)

ru 
a

fá 
PM
ÜJ

(4^

5

o
$ £

1.644,00 XXXXXXXXX . 9

1.797,60 XXX , X X XX7

2.107,20 ' X XXX 4

2.268,00 ' ' XXX. X- 4

TOTAL 1 1 1.11 111 2.11.2 1 1 1 1 .1 .1 1 1 1 1 24

Fonte: Decreto 83.375 de 30/04/1979.

Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia.
(2) Inclui o Território de Amapá. '
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha- ■
(4) O Estado de Mato -Grosso foi desmembrado em M. Grosso e Mató Grosso co Sul.



TA.2Í1A A. 23

03 NÍVEIS DE SALÃRIO NtíIHO PARA CS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO CE 01/11/19 A 30/04/1930

ESTA DOS

2.172, 00 XXXXXXXKX 9

2.364, 00 XXX X X X X 7

2.760, 00 X XXX 4

2.932,30 . XXX X 4

TOTAL 1111111121 J- '2 1 1 11 111 1 1 1 24

Ponte: Decreto 84.135 de 31/10/1979,
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia.

(2} Inclui o Território de Amapá.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha-

PN
PE 
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TABELA A.29

PNPE 
15/84

NÍVEIS EE SALÁRIO MÍNIMO PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/80 A 30/10/1980

’ • E S T A ■ D 0 s
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3.189,60 X X X X XX X X X 9

3.436,80 XXX .x X x X 7

4.149,60 X XXXXXX X 8

TOTAL 111111112 1 1 2 1 1111'11 1 11 24

Fonte: Decreto 84.674 de 30/04/1980,

Notes: (1) Inclui' os Territórios de Roraima e Rondônia'.
(2) Inclui o Território de Amapã.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha;

<D



TABELA A.30

NÍVEIS CE SALÃRIO MÍLTMD PARA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/11/80 A 30/04/1981

ESTADOS

Níveis (1)
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4.449,60 X X X X X X X X X 9

4.795,20 XXX X X X X 7

5.788,80 X X X X X X X X 8

TOTAL 1111111121121111111 1 11 24

Fonte: Decreto 85.310 de 31/10/1980.
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia.

(2) Inclui o Território de Amapá.
(3), Inclui o Território de Fernando de Noronha.
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TABELA A. 31

PNPE' 
15/84

NÍVEIS EE SALfelO M1NIM0 PAPA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/81 A 30/10/81

ESTADOS

Níveis (1) ' g
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6.712,80 X X X X X X X 7

7.128,00 XXX ; X X' ' XX 7

S.464,80 ' ' X X X X X X . X. X8

TOTAL 1111111111 1111111.11 1 11 22

Fonte: Decreto 85.950 de 29/04/1981. ■

Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Rondônia..
(2) Inclui o Território do Amapá,
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.



TAEELA A. 32

NÍVEIS DE SALÃRIO MÍNIMO PARA CS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/11/81 A 30/04/82

E S T A D O S
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9.732,00 X X X X X X X 7

10.200,00 X X X X X X X 7

11.923,00 X X X X X X X X 8

TOTAL 1 1 1 í 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 1 1 1. 1 1 1 22

Fonte: Decreto 86.514 de 29/10/1981. *
Notas: (1) Inclui os Territórios de Roraima e Jtondônia.

(2) Inclui o Território do Amapã.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.-

PNPE 
15/84



TABELA A.33

NÍVEIS CE SALÃRIO MÍNE40 PARA CS DIVERSOS EST/ADCS DA FEDERAÇÃO KO PERÍODO IS 01/05/82 A 30/10/1982

E S T A p G S

TO
 ta

l

X X X* X X13.920,00

14.400,00 XXX .X X ; XX 7

16.608,00 XXX XXX X X 8

TOTAL i I i I I i i i i I : 1 I i 1 11111 i i 22

Fonte: Decreto 67.139 do 29/04/1982.
Notas: (1) Inclui o Território de Roraima e o Estado d* Rondcnxa.

(2) Inclui o Território do Amapá.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.



TABELA. A. 34

NÍVEIS CE SALÁRIO MÍNIMO PAPA OS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/11/82 A 30/04/1983

Níveis

Salariais 

(em Cr$)

20.328,00 X X X X X X X . 7

20.736,00 XXX X X X X. 7

23.568,00 . ' . XXX X XXX X8

TOTAL 111111111111. 1..1 .1 .1 1 1 1 1 1 1 22

Fonte: Decreto n. 87.743 de 29/10/1982.
Notas: (1) Inclui o Território de Roraima e o Estado de Rondônia.

(2) Inclui o Território do Amapá.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.

PNPE 
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TABELA A.35
5U

L 
WS

L 
3d

Nd

NÍVEIS DE SALÁRIO MÍNUD PARA CS DIVERSOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/83 A 30/10/1983

. . ............................ .. ............... E . . S . . .T . . A . .D. . .0 . S........................ . . .
Níveis------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ :------------------------------------------------------- -------------------------------

c . . , (D (3) •
Salariais o H

Fonte: Decreto n. 88.267 de 30/04/1983.

30.600,00 X X X X X X X X X X X X X 14

34.776,00 X X x X x X X X 8

TOTAL 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ■ 1 1 1 1 1 1 1 1 22

Notas: (1) Inclui o Território de Roraiira e o Estado'õe Rondônia.
(2) Inclui o Território do Amapã.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha-



TASELA A.36

NlVEIS CE SAIÁRIC í-ILSTOD PARA CS DIVERSOS ESTADOS DA FECERAÇ/O NO PERlODO CE 01/11/83 A 30/04/1984

ESTADOS

50.256,00 XXÍCXXXXXXXXx XX 14

57.120,00 XXXXXXX X 8

TOTAL 11111111111 11111111 1 1 1 22

Fonte: Decreto n. 88.930 de 31/10/83.
Notas: (1) Inclui o Território de Roraima e o Estado Rondônia.

(2) Inclui o Território do Amapá.
(3) Inclui o Território de Fernando de Noronha.
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